
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

 Certifica-se a abertura do presente procedimento para instrução do Projeto "Posto Avançado de
Atendimento - São João da Baliza", em acompanhamento pelo Núcleo de Projetos e Inovação do Tribunal
de Justiça, em consonância com o disposto no Portfólio de Iniciativas da Gestão 2021/2023 - SEI
n.º 0003898-32.2021.8.23.8000.
Registra-se que tal iniciativa fora objeto de discussões prévias realizadas entre representantes do Tribunal de
Justiça e Prefeitura do município (link).

Documento assinado eletronicamente por JANAINE VOLTOLINI DE OLIVEIRA,
Coordenador(a) em exercício, em 16/05/2022, às 12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1309519 e o código CRC D63E4028.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco -
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PROGRAMA JUSTIÇA CIDADÃ1

O  acesso  à  justiça,  pilar  estratégico  do  Plano  de  Gestão  –  biênio  2021  –  2023,

consagrado como direito fundamental por meio do princípio da inafastabilidade da jurisdição

(art.  5º, XXXV, CF/88),  ainda se revela como um desafio  a ser vencido, sobretudo pelas

extensas  dimensões  territoriais  do país,  que  dificultam o  acesso  de  parcela  expressiva  da

população, às ferramentas que asseguram seus direitos.

É com essa preocupação e sempre atentos à realidade local, que o direito de acesso à

justiça precisa se aprimorar mais e mais, a fim de que todos os cidadãos tenham acesso aos

serviços judiciários.

Nessa  esteira,  o  Poder  Judiciário  de  Roraima  apresenta  no  biênio  2021/2023

importantes e ousadas iniciativas que primam pela política de aproximar a Justiça do cidadão,

a exemplo do Programa Justiça Cidadã, que pretende levar a carta de serviços do Tribunal de

Justiça  de  Roraima aos  municípios  ainda  não  contemplados pela  instalação  de  comarcas,

oportunizando de forma efetiva o acesso à justiça, sem o deslocamento do cidadão roraimense

de sua comunidade, graças às ferramentas tecnológicas utilizadas pelo Poder Judiciário.

Requisitos  mínimos  para  a  instalação  de  um  posto  avançado  do  Programa  Justiça
Cidadã

O Programa Justiça Cidadã tem como objetivo a aproximação entre o cidadão e o

Poder Judiciário, independentemente da localidade. Visa oferecer à população dos municípios

ainda  não contemplados  com sedes  de comarcas,  a  possibilidade  de  receber  em sua  área

geográfica, um posto fixo do judiciário, no qual o acesso à justiça possa ser garantido. 

Com  base  no  layout  arquitetônico  elaborado  pela  Subsecretaria  de  Infraestrutura

Inclusão e Acessibilidade - SUBAI, apresenta-se a seguir, descrição dos recursos mínimos

para a instalação de um posto avançado do Programa Justiça Cidadã, ressalvadas as eventuais

condições peculiares de cada município.

1 Parte do texto extraído do documento Plano de Gestão 2021 – 2023, disponível em: https://estrategia.tjrr.jus.br/planos-e-projetos/planos-
de-gestao

Núcleo de Projetos e Inovação (NPI)
Sede Administrativa do TJRR - Edifício Luiz Rosalvo Indrusiak Fin

Endereço: Av. Cap. Ene Garcez, N.º 1.696, 2º andar. Bairro São Francisco
npi@tjrr.jus.br
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Item Descrição Responsável

Sala para instalação
do posto avançado

O  imóvel  deve  obedecer  ao  projeto  do  TJRR,
incluindo  a  presença  de  pontos  de  lógica,  energia,
iluminação adequada e ser devidamente climatizada. 
Área mínima: 7,50 m² (3 x 2,50m).

Parceiro

Alta
disponibilidade  de
internet

Latência  de,  no  máximo,  200  milisegundos  e
Throughput de 4 Mbytes. Parceiro

Manutenção,
segurança  e
conservação

Limpeza e conservação do local, manutenção, reparos
e segurança. Parceiro

Recursos humanos
2  servidores  remunerados  (1  titular  e  1  eventual
substituto), a serem disponibilizados exclusivamente
para atender ao Programa

Parceiro

Comunicação
Visual  e
Publicidade

A ser definida pelas equipes do Núcleo de Projetos e
Inovação (NPI), Núcleo de Comunicação e Relações
Institucionais  (NUCRI)  e  Subsecretaria  de
Infraestrutura,  Acessibilidade  e  Inclusão  (SUBIAI),
contemplando o padrão de identidade visual do TJRR
e  considerando  peculiaridades  regionais  dos
municípios. 

TJRR

Mobiliário

2 mesas para computadores, 2 cadeiras com rodinhas,
1  mesa  redonda  com  4  cadeiras  para  mediação  e
conciliação,  1  mesa  com  1  cadeira  para  servidor
colaborador. 

TJRR

Recursos
tecnológicos

2  computadores  completos:  softwares instalados  e
sistemas judiciais; 1 scanner; 2 webcam. 

TJRR

Treinamento  e
suporte

Treinamento  e  suporte  online para  os  profissionais
que atuarão na unidade.

TJRR

O estrutural narrado garante a instalação de uma unidade básica do judiciário, na

qual serão oferecidas todas as possibilidades de atuação dos juizados especiais, bem como

realização de audiências,  sessões de mediação, peticionamento de ações etc. Todavia, caso

exista interesse do município em também contar com os serviços do Instituto de Identificação,

haverá necessidade de realização de parceria entre as Instituições, não cabendo ao judiciário

definir a conveniência ou a oportunidade da ação para os interessados.

Alcenir Souza
Coordenador do Núcleo de Projetos e Inovação (NPI)

Núcleo de Projetos e Inovação (NPI)
Sede Administrativa do TJRR - Edifício Luiz Rosalvo Indrusiak Fin

Endereço: Av. Cap. Ene Garcez, N.º 1.696, 2º andar. Bairro São Francisco
npi@tjrr.jus.br
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MINUTA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __/2022*

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA E O
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA PARA INSTALAÇÃO DE
POSTO AVANÇADO

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA – TJRR,  inscrito no CNPJ n.º
34.812.669/0001-08, doravante denominado TJRR, sediado na Praça do Centro Cívico, 296 – Centro, em
Boa Vista - RR, neste ato representado pelo seu Presidente Desembargador Cristóvão José Suter Correia
da Silva, brasileiro, casado, portador do RG n.º 43003380 SSP/PR e CPF n.º 772.592.629-15 e
o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/ RR, inscrito no cadastro nacional de pessoas jurídicas
(CNPJ) sob o n.º _______________, estabelecido na Cidade de _______/Roraima, sito na
Avenida/Rua __________, nº ___, CEP: _________, neste ato representado pela Prefeita, a Senhora
_________, brasileira, portadora do RG n.º _______SSP/RR e CPF n.º ______________, CELEBRAM
entre si o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO que será regido pelas disposições da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, no que couber, e demais dispositivos legais pertinentes, conforme as informações
contidas no Procedimento SEI nº 0009920-72.2022.8.23.8000, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO
O presente Acordo tem por objetivo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento
de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação, para fins de instalação do Posto Avançado do
Tribunal de Justiça de Roraima no Município de São João da Baliza, com estrutura física e tecnológica
adequadas à realização de atos processuais e à oferta de serviços judiciais por videoconferência, como
audiências, conciliações, mediações e atendimentos eletrônicos, de modo a universalizar o acesso à Justiça. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Para a consecução do objeto deste Acordo de Cooperação, compete:
 
I - Conjuntamente às partes:
a) Prestar informações recíprocas a respeito da matéria objeto do presente ajuste, quando solicitadas;
b) Fiscalizar a fiel observância das disposições pactuadas; e
c) Cumprir fielmente as disposições acordadas neste acordo, admitindo-se às partes proporem a sua
reformulação, que será previamente apreciada pelo setor técnico, vedada, porém, a mudança do objeto.
 
II- Ao TJRR:
a) Realizar as intervenções de engenharia no espaço físico disponibilizado pelo Município de São João da
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Baliza;
b) Disponibilizar mobiliário e equipamentos eletrônicos necessários à implantação do Posto Avançado;
c) Indicar 2 (dois) servidores a serem disponibilizados, sob aprovação do Município de São João da Baliza;
d) Realizar a capacitação de servidores disponibilizados pelo Município de São João da Baliza para
atendimento ao público, manuseio e operação dos equipamentos do Posto;
e) Efetuar o pagamento de auxílio-alimentação, nos termos do art. 23 da Lei Complementar Estadual nº 227,
de 4 de agosto de 2014, e art. 83, VII, da Lei Complementar Estadual nº 221, de 9 de janeiro de 2014, aos 2
(dois) servidores disponibilizados pelo Município de São João da Baliza; 
f) Prestar suporte técnico aos equipamentos tecnológicos, bem como manutenção/substituição de móveis,
quando necessário; 
g) Executar a gestão administrativa do Acordo por meio da Secretaria de Gestão de Pessoas; e
h) Elaborar normativo próprio acerca do funcionamento do Posto Avançado, em consonância ao que dispõe a
Resolução TP nº 12, de 23 de março de 2021.
 
III - Ao Município de São João da Baliza:
a) Disponibilizar espaço físico com a segurança adequada para instalação do Posto Avançado no Município de
São João da Baliza;
b) Fornecer e custear serviços como internet, energia elétrica, manutenção e limpeza do espaço físico, dentre
outros encargos necessários ao desenvolvimento do Posto Avançado; 
c) Aprovar e disponibilizar 2 (dois) servidores para atendimento ao público, manuseio e operação dos
equipamentos do Posto, mediante indicação do TJRR; 
d) Garantir aos servidores disponibilizados os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seus cargos ou
empregos; e
e) Comunicar à Comarca de São Luiz quaisquer demandas técnicas que exijam reparo ou esclarecimentos.
 
Parágrafo único. Somente ocupantes de cargo ou emprego efetivo na administração municipal, cujo vínculo
deverá ser comprovado por meio da apresentação de declaração da situação funcional, poderão ser
colocados à disposição, não se admitindo aqueles submetidos à sindicância, processo administrativo disciplinar
ou em estágio probatório ou, ainda, com vínculo precário.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO AGENTE PÚBLICO
Os agentes públicos disponibilizados conservarão os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seus cargos
ou empregos, uma vez que continuarão prestando serviços ao Município de São João da Baliza, em
cooperação técnica institucional com o TJRR.
Parágrafo primeiro.  A execução deste acordo não implica na cessão de servidores nem gera vínculo
empregatício de qualquer natureza destes com o Tribunal.
Parágrafo segundo. Não haverá alteração da carga horária de trabalho definida no órgão no qual os servidores
estejam vinculados.
Parágrafo terceiro. Os servidores disponibilizados pelo município assinarão o termo de compromisso do
agente público (Anexo Único), declarando anuência com o exercício das funções laborais próprias do
cargo/emprego no posto avançado e a não configuração de cessão ou mudança de vínculo empregatício.
Parágrafo quarto. É vedado ao agente público disponibilizado a utilização no todo ou parte de qualquer dado
pessoal e/ou informações repassadas em decorrência da execução deste instrumento para finalidade distinta,
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
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CLÁUSULA QUARTA – DO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS
Este Acordo não envolve a transferência de recursos financeiros entre as partes, cabendo a cada um, na
medida dos seus encargos e contribuições, custear as despesas inerentes ao cumprimento deste instrumento,
conforme suas disponibilidades orçamentárias.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, na forma da lei.
 
CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Acordo será publicado no Diário da Justiça Eletrônico, no prazo estabelecido no
parágrafo único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93, sendo tal publicação de responsabilidade do Tribunal de
Justiça do Estado de Roraima.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
As partes promoverão a fiscalização por intermédio de servidor, equipe ou comissão, na forma do art. 67 da
Lei nº 8.666 /93.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
As partes poderão denunciar este Acordo, a qualquer tempo, mediante comunicação escrita, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, bem como a parte prejudicada poderá rescindi-lo no caso de
descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas ou condições, sem prejuízo das atividades em andamento.
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Não haverá disponibilização de servidores sem o pedido do TJRR, a concordância do Município e a
declaração de anuência do agente público.
Parágrafo primeiro. Os casos omissos do presente Acordo de Cooperação de Técnica serão solucionados de
comum acordo entre as partes.
Parágrafo segundo. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, para dirimir
quaisquer controvérsias oriundas da execução deste Acordo de Cooperação Técnica, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Parágrafo terceiro. Aplicam-se à execução deste Acordo a Lei nº 8.666/1993, no que couber, os preceitos de
Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos.
E, por estarem de comum acordo, assinam o presente Acordo. 
 

 
Desembargador Cristóvão Suter

Presidente
 
 

Luiza Maura de Faria Oliveira
Prefeita do Município de São João da Baliza

 
 

Anexo Único - TERMO DE COMPROMISSO
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Nome do Servidor:

 

Cargo: Matrícula n.º CPF n.º

   

Regime Jurídico:

 

Declaração de Anuência do servidor:

Declaro que estou de acordo com o exercício das funções laborais próprias do meu
cargo/emprego no Posto Avançado do Município de Caroebe/RR.

Declaro, ainda, que estou ciente de que o exercício desse mister não configura cessão ou
mudança de vínculo empregatício.

*Elaborado com base na Minuta de Acordo de Cooperação Técnica do município de Caroebe
(1274627).

Documento assinado eletronicamente por JANAINE VOLTOLINI DE OLIVEIRA,
Coordenador(a) em exercício, em 16/05/2022, às 12:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1309858 e o código CRC 71F09DC0.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco -
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E-mail - 1309919

Data de Envio: 
  16/05/2022 12:25:44

De: 
  TJRR/Núcleo de Projetos e Inovação <npi@tjrr.jus.br>

Para:
    sebastiaororaima@hotmail.com
    viceprefeito@sjb.rr.gov.br

Assunto: 
  Instalação de Posto Avançado de Atendimento - Programa Justiça Cidadã TJRR

Mensagem: 
  Ao Senhor Sebastião Pereira
Vice-Prefeito do município de São João da Baliza

Senhor Vice-Prefeito,

Encaminho, conforme solicitado, Minuta de Acordo de Cooperação Técnica entre o Tribunal de Justiça do estado de
Roraima e o município de São João da Baliza, para instalação do Posto Avançado de Atendimento do Programa
Justiça Cidadã, criado pela Resolução nº 12/2021, anexa. 

Em tempo, envio para conhecimento, matérias publicadas pelo Núcleo de Comunicação e Relações Institucionais
desta Corte de Justiça sobre as unidades já instaladas.

IRACEMA - https://www.tjrr.jus.br/index.php/noticias/15597-justica-cidada-tjrr-inaugura-posto-de-atendimento-em-
iracema

NORMANDIA - https://www.tjrr.jus.br/index.php/noticias/15613-normandia-tribunal-de-justica-inaugura-mais-um-posto-
avancado-de-atendimento-do-poder-judiciario

UIRAMUTÃ - https://www.tjrr.jus.br/index.php/noticias/15623-justica-cidada-quarto-posto-avancado-de-atendimento-do-
tjrr-sera-inaugurado-no-municipio-de-uiramuta

AMAJARI - https://www.tjrr.jus.br/index.php/noticias/15660-justica-cidada-posto-avancado-do-programa-e-instalado-
em-amajari

Coloco-me a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Cordialmente,

Janaine Voltolini
Gerente de Projetos Núcleo de Projetos e Inovação
Tribunal de Justiça de Roraima
(95) 99112-3651

Anexos:
    Minuta Acordo de Cooperação Baliza.pdf
    Resolucao_1309554_Publicacao_Res_12_21_Postos_Avancados.pdf
    Informacao_1309563_Requisitos___Posto_avancado__5_.pdf
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PLANO DE GERENCIAMENTO DE PROJETO - NPI

1. Controle de Versão

Versão Data Autor Notas de Revisão

01 24/05/2022 Klíssia Oliveira - Gerente de Projetos
Documento gerado a partir das discussões prévias realizadas entre
o Núcleo de Projetos e Inovação e a Prefeitura de São João da
Baliza, observando-se os termos e critérios da Resolução n.º
12/2021 (1309554).

02 25/05/2022

Klíssia Oliveira - Gerente de Projetos

Claudete Silva - Subsecretária de
Infraestrutura, Acessibilidade e Inclusão

Janaíne Voltolini - Coordenadora do
Núcleo de Projetos e Inovação, em
exercício.

Versão revisada e aprovada.

2. Objetivos deste documento

 
O presente Plano encarrega-se da estruturação do Projeto "Posto Avançado de

Atendimento São João da Baliza", integrante do Programa Justiça Cidadã do Poder Judiciário de Roraima.
Tal programa já viabilizou a inauguração de unidades em locais onde não há Comarca instalada, com o
propósito principal de aproximar o cidadão e o Tribunal de Justiça.  

Neste documento haverá a descrição das ações necessárias e dos responsáveis pelo
desenvolvimento das etapas de execução, controle, monitoramento e encerramento do projeto. Semelhante a
um guia para a equipe envolvida, o Plano de Gerenciamento poderá sofrer atualizações, a qualquer tempo, por
meio da inclusão de uma nova versão no presente procedimento.

 

3. Linha de base do Escopo do Projeto

 
    • Declaração do escopo do projeto
Situação atual e justificativa do projeto:
Apresenta-se o atual cenário do Programa Justiça Cidadã, listando-se a seguir, os Postos

Avançados de Atendimento do Poder Judiciário já inaugurados:
 

Unidade Inaugurado em
Posto Avançado Waimiri-Atroari 10/08/2021

Posto Avançado de Atendimento Iracema 07/03/2022
Posto Avançado de Atendimento Normandia 11/03/2022
Posto Avançado de Atendimento Uiramutã 25/03/2022
Posto Avançado de Atendimento Amajari 06/04/2022

Com o propósito de expandir os Postos avançados, elaborou-se este Planejamento para
consignar a proposta de trabalho e entrega dos produtos desejáveis ao Posto de Atendimento para o público
do município de São João da Baliza, localizado ao sul do estado de Roraima, conforme se observa:

 

  Fonte: internet

 
Vale destacar que a Resolução n.º 12/2021 (1309554) autorizou a criação dos Postos

Avançados de Atendimento no âmbito do Tribunal de Justiça de Roraima, com a finalidade de ampliar e
facilitar o acesso à justiça, mediante a realização de atos processuais e oferta de serviços judiciais, por
videoconferência, tais como audiências e atendimentos eletrônicos.

Entre os dias 24 e 02 de dezembro de 2021, o Núcleo de Projetos e Inovação realizou
visita aos municípios de Amajari, Caroebe, Iracema, Terra Indígena Yanomami, em Alto Alegre, e São João
da Baliza, para identificar, em conjunto com representantes das localidades, a possibilidade de expandir o
projeto Justiça Cidadã para estas regiões.

A prefeitura de São João da Baliza já sinalizou positivamente para desenvolvimento do
Projeto, após o envio da minuta do Acordo de Cooperação Técnica (1319621 ).

 
 
3.1. Objetivos e critérios de sucesso do Projeto:

Objetivo Geral: Inaugurar no mês de setembro de 2022 o "Posto Avançado de Atendimento São
João da Baliza", para viabilizar a realização de atos processuais e oferta de serviços judiciais, por
videoconferência, tais como audiências e atendimentos eletrônicos.

Indicador: Cumprimento dos requisitos de infraestrutura, pessoal e logística, em tempo
hábil para inauguração do local no prazo estimado. 

Objetivo Específico: Garantir o pleno funcionamento do "Posto Avançado de Atendimento São João
da Baliza" com oferta de serviços virtuais pré-estabelecidos, sob a direção do fórum da Comarca de
São Luiz do Anauá.

Indicador: Publicação de ato normativo que regulamenta os trabalhos no Posto Avançado
de Atendimento pelo juiz diretor do fórum da Comarca de São Luiz do Anauá, nos termos do Art. 3º § 2º da
Resolução n.º 12/2021.

 
3.2. Requisitos do Projeto:
 
Os requisitos do Projeto foram previamente consignados na Cláusula Segunda da Minuta

do Acordo de Cooperação Técnica ( 1309858), assim estruturados no mapa mental:
 
 

MAPA MENTAL
 

Plano de Gerenciamento de Projeto NPI 1317876         SEI 0009920-72.2022.8.23.8000 / pg. 11

https://npi.tjrr.jus.br/index.php/noticias/86-justica-cidada-tribunal-de-justica-visita-5-municipios-para-tratar-sobre-expansao-do-projeto


 
Para instalação da unidade, estima-se que serão necessários os seguintes recursos:

Recursos* Quantidade*
cadeiras 02
mesas 02

escaninho 01
ar condicionado 01

computadores completos e
periféricos 02

impressora 01
* Trata-se de uma estimativa que será determinada após a visita 

ao possível local e aprovação do layout, podendo ocorrer a inclusão de itens.

Em relação à capacitação dos servidores disponibilizados pelo município de São João da
Baliza para atendimento ao público, manuseio e operação dos equipamentos e sistemas do Posto Avançado, é
relevante o cumprimento dos requisitos:

Os servidores indicados deverão ser ocupantes de cargo ou emprego efetivo, na administração
municipal;
Deverão comprovar o vínculo por meio da apresentação de declaração da situação funcional, podendo
ser colocados à disposição;
Não serão admitidos servidores submetidos à sindicância, processo administrativo disciplinar ou em
estágio probatório ou, ainda, com vínculo precário;
Ter domínio de informática para operar sistemas e experiência em atendimento ao público.
O treinamento deverá ser certificado no presente procedimento, pela Comarca de São Luiz do Anauá.
A Secretaria de Gestão de Pessoas realizará a gestão administrativa do Acordo, considerando o
pagamento do auxílio alimentação aos servidores.

Registra-se que de acordo com a previsão contida no Art. 3º, §2º da Resolução n.º
12/2021 o juiz diretor do fórum deverá elaborar ato normativo regulamentando os trabalhos no Posto de
Atendimento, portanto tais requisitos de funcionamento estarão contidos no referido documento.

 

4. Organização do projeto e Matriz de Responsabilidade

Consolidou-se na matriz abaixo, a equipe de principais interessados no Projeto "Posto
Avançado São João da Baliza":

Partes
Interessadas Responsáveis Contatos

Função no projeto

Planejamento Gestão Escopo Execução Validação

Presidência Des. Cristóvão
Suter presidencia@tjrr.jus.br I I C - A

 NPI Alcenir Souza npi@tjrr.jus.br R R P I -
 SG Felipe Queiroz sg@tjrr.jus.br A P A A A
SIL Reubens Mariz sil@tjrr.jus.br P - I P -

SUBIAI Claudete Pereira dae@tjrr.jus.br P - I R -
NUCRI Débora Torres nucri@tjrr.jus.br I - - I -

STI Tiago Lobo  sti@tjrr.jus.br I - I - -

Comarca de São
Luiz do Anauá

Raimundo
Anastácio - juiz

titular
szw@tjrr.jus.br I P I R -

Legenda:  P: Participa da atividade;  C: deve ser consultado;  I: deve ser
informado;  A: Aprova;  R: Responsável pela atividade

5. Cronograma de Execução e Orçamento do Projeto

Esta seção será gerada automaticamente na tela de controle de processos do Sistema SEI
(http://sei.tjrr.jus.br/) utilizando-se a ferramenta SEI 3.1 PROD:

 
 PLANO DE GERENCIAMENTO DO PROJETO

 

 Nome da etapa
 

Responsável (is)
 

Início Fim SEI/Evento (s) Status

Planejamento

01
Trâmites para agendamento e visita ao possível local onde será

instalado Posto Avançado (avaliação das instalações e
levantamento de demandas de adequação)

NPI/SUBIAI 25/05/2022 03/06/2022 1319621 Em andamento

02 Apresentação de layout para aprovação do local escolhido SUBIAI 06/06/2022 10/06/2022 - Não iniciado

03 Trâmites administrativos para adequação do espaço (se
necessário) SUBIAI 13/06/2022 29/07/2022 - Não iniciado

04 Providências dos recursos tecnológicos e mobiliário (ar
condicionado, mesas, cadeiras...) STI/SUBP/SSG 13/06/2022 29/07/2022

 
-
 

Não iniciado

05
Comunicação visual e publicidade, contemplando o padrão de

identidade visual do TJRR e considerando peculiaridades regional
do município.

 NPI/NUCRI/SUBIAI 13/06/2022 29/07/2022 - Não iniciado

05 Trâmites administrativos para formalização do Acordo de
Cooperação Técnica

SG/NUJAD/SOF/SGA/PRESIDÊNCIA/
SUBCON maio/2022 - - em andamento

06

Aquisição de solução de internet. (Instalação de antena -
Parceria TJRR e CENSIPAM.)

*Ressalta-se que inicialmente o município deverá indicar o
local com alta disponibilidade de internet, conforme previsão

contida na minuta do Acordo.

SUBIAI janeiro/2022 - 0002596-
31.2022.8.23.8000 Em andamento

Execução - Monitoramento e Controle

07 Intervenções de infraestrutura no espaço destinado à implantação
do Posto Avançado (se necessário) SUBIAI julho/2022 agosto/2022 - Não iniciado

08 Definição e publicação de ato normativo regulamentando
os trabalhos no Posto Avançado. Comarca de São Luiz do Anauá agosto/2022 setembro/2022 - Não iniciado

09 Logística para organização do Posto Avançado (transporte de
mobiliário, testes e organização do espaço) NPI/NUCRI/SUBIAI/SMP/SUBP/ 22/08/2022 31/08/2022 - Não iniciado

Treinamento e capacitação de 02 servidores (sistemas, email e EJURR/STI/Comarca de São Luiz do
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10 atendimento)
Definição de email para o Posto Avançado

EJURR/STI/Comarca de São Luiz do
Anauá 22/08/2022 31/08/2022 - Não iniciado

11
Deslocamento ao município para realizar a instalação de

equipamentos de informática, testes de instalações elétricas e
lógicas, conectividade com os Sistemas ...

STI/SMP/NPI 22/08/2022 31/08/2022 - Não iniciado

12 Data estimada para inauguração do Posto Avançado Presidência/NPI - setembro/2022 (data
a definir) - Não iniciado

Encerramento
14 Avaliação e registros acerca do funcionamento do Posto Avançado NPI/Comarca de São Luiz do Anauá outubro/2022 - - Não iniciado
15 Elaboração do Termo de Encerramento do Projeto NPI - dezembro/2022 - Não iniciado

Obs.: O presente plano é uma versão norteadora, todas as tarefas e o cronograma devem ser
analisados e adaptados conforme vontade dos signatários.

 
 

5.1 Custos do projeto:
 

Neste tópico, constam descritos os itens a serem providenciados e respectivas estimativas
de custos.

Categoria Detalhamento Responsável Exercício Custo
Estimado

Aquisição de
materiais

Confecção da placas,
adesivos e demais artefatos
necessários à divulgação e
inauguração da unidade.

NUCRI/SUBIAI 2022 R$
15.000,00

Diárias de
deslocamentos

Estimativa de 8 (oito) visitas
pela equipe à unidade

(logística de planejamento,
organização e inauguração

do local)

Subsecretaria de Infraestrutura e
Acessibilidade/Subsecretaria de

Patrimônio/SMP/NPI/NCRI
2022 R$

23.000,00

Importante destacar que tais categorias se referem às mínimas intervenções, sendo que
poderá haver acréscimos de novos custos, após a avaliação do local. Momento este, em que serão
reformulados os cálculos orçamentários destinados ao Projeto. 

 

6. Mensuração do Projeto

O desempenho deste projeto deverá será mensurado conforme as seguintes etapas:
I) Plano de Gerenciamento do Projeto:
O progresso das etapas previstas no item 5. Plano de Gerenciamento de Projetos serão

acompanhados no diagrama disponível diretamente na tela de controle de processos do sistema SEI. Por meio
de monitoramento semanal dos autos SEI n.º 0009920-72.2022.8.23.8000, comparando-se o planejado
(linha de base) com o realizado.

 
II) Dimensionamento dos resultados da implantação do Posto Avançado de

Atendimento São João da Baliza.
Será realizado primeiramente pela Comarca de São Luiz do Anauá, unidade a qual o Posto

de Atendimento está vinculado. O Núcleo de Projetos e Inovação poderá realizar o acompanhamento das
atividades e propor melhorias, dentro do período de 03 (três) meses de ajustes do Projeto. A unidade também
procederá com a realização de pequisa de satisfação periódica, a ser preenchida pelo público usuário.

 

7. Gestão de Riscos e Problemas

Apresenta-se a seguir, o conjunto de eventos relevantes que podem ocorrer sob a forma de
ameaça ou de oportunidade, influenciando no atingimento dos objetivos do projeto:

Item Data da
abertura Atividade Tipo de Risco Descrição do Risco Gatilho Tipo de

Resposta Procedimento de Resposta Dono do Risco

1 24/05/2022 Definição do espaço físico pela
Prefeitura Ameaça

(Causa) Morosidade na indicação do local com condições adequadas onde será instalado o
Posto Avançado...

(Risco) poderá comprometer as demais etapas para entrega da unidade até setembro de
2022...

(Efeito) ... ocasionando a impossibilidade de inauguração no prazo estimado.

Visita ao local Aceitar
Visita técnica ao município para
conhecer o local onde poderá

ser instalado o Posto Avançado

NPI
(Klíssia/Janaíne/Alcenir)

2 - Visita técnica Ameaça
(Causa) Recursos ofertados não obedecerem aos requisitos estabelecidos no Projeto

(Risco) poderá comprometer a funcionalidade do Posto Avançado na localidade..
(Efeito) ... ocasionando possível reavaliação da decisão de instalar a unidade.

Análise e avaliação dos
recursos como:

segurança, limpeza,
servidores, internet,  

Melhorar

Buscar soluções viáveis ,
observando-se os recursos
orçamentários e humanos

disponíveis. Em caso negativo,
priorizar a instalação em outras

regiões, a critério da
Presidência.

NPI
(Klíssia/Janaíne/Alcenir)

3 - Logística para organização do local Ameaça

(Causa) Fortes chuvas do período de inverno
(Risco) podem comprometer o deslocamento das equipes até a região, instabilidades na

internet ...
(Efeito) ... ocasionando possível atraso para entrega do Posto Avançado.

Avaliação das
condições climáticas e

de estrada
Aceitar

Avaliar o riscos e encontrar
melhor oportunidade para

cumprimento da etapa logística.
NPI/SUBIAI

 

8. Gestão da Comunicação

 
Com o objetivo de conectar as partes interessadas, para atendimento dos objetivos do

presente projeto, apresenta-se a identificação dos itens de comunicação relevantes para o sucesso das
entregas:

 

Informação Propósito Responsável Quem deve ser informado Onde será registrado

Plano de Gerenciamento do
Projeto

Guiar a equipe em como
executar,

controlar, monitorar e
encerrar o projeto.

Gerente de Projetos Equipe do Projeto SEI n.º 0009920-
72.2022.8.23.8000

Solicitação de mudança Avaliar a necessidade
de mudança Solicitante Patrocinador/Gerentes/Equipe do

Projeto
SEI n.º 0009920-

72.2022.8.23.8000

Reuniões de
acompanhamento

Avaliar qualquer ponto
de atenção para tomar

ações agilmente
minimizando o impacto

no projeto.
Aprovar ou rejeitar as
mudanças solicitadas.

Núcleo de Projetos e
Inovação Envolvidos SEI n.º 0009920-

72.2022.8.23.8000

Aceite de entrega Formalizar alguma
entrega do projeto Gerente de Projetos Equipe do Projeto SEI n.º 0009920-

72.2022.8.23.8000

Termo de encerramento
(lições aprendidas)

Registrar os principais
problemas e como foram
solucionados de modo a
evitar ocorrências em

futuros projetos

Gerente de Projetos Patrocinador SEI n.º 0009920-
72.2022.8.23.8000

 

9. Gestão de mudança de Escopo

O escopo deste projeto também consta definido na minuta do Acordo de Cooperação
Técnica, que deverá ser cumprido pelas partes interessas e quaisquer mudanças poderão ser submetidas para
o Núcleo Jurídico para análise da pertinência e deliberação da Presidência, a depender do objeto de
discussão.

Caso não haja a definição do local apropriado para instalação do Posto Avançado no
município, o presente escopo poderá sofrer alterações, desde que sejam devidamente registradas nos autos. 

 

10. Gestor do Projeto

Nome Cargo
Klíssia Oliveira Gerente de Projetos

Telefone Endereço Eletrônico Lotação
95 991369001 klissia.melo@tjrr.jus.br Núcleo de Projetos e Inovação - NPI

11. Aprovação do Projeto

Elaborado por:  Núcleo de Projetos e Inovação Data: 24/05/2022
Revisado por: Klíssia Oliveira - gerente de projetos Data:
Recebido por:  Janaíne Voltolini - Coordenadora do NPI, em exercício Data: 30/05/2022
Aprovado por: Cristóvao Suter - Presidente Data:

 

Boa Vista, 24 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por JANAINE VOLTOLINI DE OLIVEIRA,
Coordenador(a) em exercício, em 30/05/2022, às 11:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
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11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por KLISSIA MICHELLE MELO OLIVEIRA,
Gerente de Projetos , em 30/05/2022, às 11:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1317876 e o código CRC 38268B77.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco -

CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot - @fax_unidade@, email: npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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E-mail - 1319621

Data de Envio: 
  25/05/2022 12:40:47

De: 
  TJRR/Núcleo de Projetos e Inovação <npi@tjrr.jus.br>

Para:
    prefeita@sjb.rr.gov.br

Assunto: 
  Minuta de acordo de Cooperação Técnica - Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza

Mensagem: 
  Prezado Senhor Secretário,

Conforme contato prévio, encaminho, conforme solicitado, Minuta de Acordo de Cooperação Técnica entre o Tribunal
de Justiça do estado de Roraima e o município de São João da Baliza, para instalação do Posto Avançado de
Atendimento do Programa Justiça Cidadã, criado pela Resolução nº 12/2021, anexa.

Em tempo, envio para conhecimento, matérias publicadas pelo Núcleo de Comunicação e Relações Institucionais
desta Corte de Justiça sobre as unidades já instaladas.

IRACEMA - https://www.tjrr.jus.br/index.php/noticias/15597-justica-cidada-tjrr-inaugura-posto-de-atendimento-em-
iracema

NORMANDIA - https://www.tjrr.jus.br/index.php/noticias/15613-normandia-tribunal-de-justica-inaugura-mais-um-posto-
avancado-de-atendimento-do-poder-judiciario

UIRAMUTÃ - https://www.tjrr.jus.br/index.php/noticias/15623-justica-cidada-quarto-posto-avancado-de-atendimento-do-
tjrr-sera-inaugurado-no-municipio-de-uiramuta

AMAJARI - https://www.tjrr.jus.br/index.php/noticias/15660-justica-cidada-posto-avancado-do-programa-e-instalado-
em-amajari

Coloco-me a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Cordialmente,

Klíssia Oliveira
Gerente de Projetos Núcleo de Projetos e Inovação
Tribunal de Justiça de Roraima
(95) 99136-9001

Anexos:
    Minuta_1309858.html
    Resolucao_1309554_Publicacao_Res_12_21_Postos_Avancados.pdf

E-mail NPI 1319621         SEI 0009920-72.2022.8.23.8000 / pg. 15



E-mail - 1320484

Data de Envio: 
  26/05/2022 10:29:07

De: 
  TJRR/Núcleo de Projetos e Inovação <npi@tjrr.jus.br>

Para:
    prefeita@sjb.rr.gov.br

Assunto: 
  Minuta do Acordo de Cooperação Técnica - Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza

Mensagem: 
   Excelentíssima Prefeita,

1. Ao cumprimentá-la, informo o interesse de deslocamento de equipe do Núcleo de Projetos e Inovação e
Subsecretaria de Infraestrutura e Logística no dia 01/06/2022 (quarta-feira) até a Prefeitura para definição do local onde
possivelmente será instalado o Posto Avançado de Atendimento do TJRR neste município, conforme tratativas
anteriores.
2. Ressalto o envio da minuta do Acordo de Cooperação Técnica no dia 16/05/2022 para os emails
sebastiaororaima@hotmail.com e viceprefeito@sjb.rr.gov.br, e novamente no dia 25/05/2022 para o presente
endereço.
3. Aguardamos vossa confirmação.

Respeitosamente,

Klíssia Oliveira
Gerente de Projetos do Tribunal de Justiça de Roraima
(95)9136-9001
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Pedido de Diária(s) Coletivo dentro do Estado - 1320525

PEDIDO DE DIÁRIA(S) COLETIVO, PARA LOCOMOÇÃO DENTRO DO ESTADO DE RORAIMA
(Vários servidores)

Nome Completo do Beneficiário (sem abreviatura) e matrícula:
  JANAINE VOLTOLINI DE OLIVEIRA - 3011530

Cargo e Lotação:
  Coodenadora do Núcleo de Projetos e Inovação - em exercício. Núcleo de Projetos e Inovação

Nome Completo do Beneficiário (sem abreviatura)1 e matrícula:
  LOURILÚCIO MOURA - 3011432

Cargo e Lotação1:
  GERENTE DE PROJETOS - Núcleo de Projetos e Inovação

Nome Completo do Beneficiário (sem abreviatura) 2 e matrícula:
  CLAUDETE PEREIRA DA SILVA - 3011499

Cargo e Lotação 2:
  SUBSECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA, ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO. SUBIAI

Nome Completo do Beneficiário (sem abreviatura)3 e matrícula:
  -

Cargo e Lotação 3:
  -

Nome Completo do Beneficiário (sem abreviatura)4 e matrícula:
  -

Cargo e Lotação 4:
  -

Nome Completo do Beneficiário (sem abreviatura)5 e Matrícula:
  -

Cargo e Lotação 5:
  -

Nome Completo do Beneficiário (sem abreviatura)6 e Matrícula:
  -

Cargo e Lotação 6:
  -

Nome Completo do Beneficiário (sem abreviatura)7 e Matrícula:
  -

Cargo e Lotação 7:
  -

Nome Completo do Beneficiário (sem abreviatura)8 e Matrícula:
  -

Cargo e Lotação 8:
  -

Nome Completo do Beneficiário (sem abreviatura) 9 e Matrícula:
  -

Cargo e Lotação 9:
  -

Nome Completo do Beneficiário (sem abreviatura) 10 e Matrícula:
  -
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Cargo e Lotação 10:
  -

Nome Completo do Beneficiário (sem abreviatura) 11 e Matrícula:
  -

Cargo e Lotação 11:
  -

Nome Completo do Beneficiário (sem abreviatura) 12 e Matrícula:
  -

Cargo e Lotação 12:
  -

Nome Completo do Beneficiário (sem abreviatura) 13 e Matrícula:
  -

Cargo e Lotação 13:
  -

Nome Completo do Beneficiário (sem abreviatura) 14 e Matrícula:
  -

Cargo e Lotação 14:
  -

Nome Completo do Beneficiário (sem abreviatura) 15 e Matrícula:
  -

Cargo e Lotação 15:
  -

origem:
  BOA VISTA

destino:
  SÃO JOÃO DA BALIZA E CAROEBE

Datas de Saída:
  01/06/2022

Data de Retorno:
  02/06/2022

Data de saída (Quando se tratar de várias localidades e datas):
  01/06/2022

Data de retorno (Quando se tratar de várias localidades e datas.):
  02/06/200

Distâncias (Km) - (Para verificação de distâncias - DJE Ed. nº 5200 - Port. nº 134/2014 de 28/01/2014):
  -

Local (Vicinais, Comunidades, etc):
  -

Meio de locomoção:
  Tribunal

Objetivo do deslocamento:
  PARTICIPAR DE REUNIÕES COM OS(AS) PREFEITOS(AS) DOS MUNICÍPIOS DE SÃO JOÃO DA BALIZA E
CAROEBE, PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SOBRE A INSTALAÇÃO DE
POSTOS AVANÇADOS DE ATENDIMENTO DO TJRR NAS REFERIDAS LOCALIDADES.

Há necessidade de pernoite?
Inserir Justificativa.
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  SIM.

- 01/06/2022 (QUARTA-FEIRA)
SAÍDA BOA VISTA: 6h30min
CHEGADA SÃO JOÃO DA BALIZA: 11h30min

ATIVIDADES NA PREFEITURA: 12h às 15h
Pernoite

-02/06/2022

SAÍDA SÃO JOÃO DA BALIZA: 8h
CHEGADA CAROEBE: 9h

ATIVIDADES NA PREFEITURA: 9 h às 12h

Retorno à Boa Vista: 14h

Servidor de Férias ou recesso no período de deslocamento (verifique no portal do servidor)? (sim ou não)
Se sim, indicar o nome do servidor e o período.
  NÃO.

Em conformidade com a Resolução n.º 003/2014, declaro:
  Estou ciente da obrigatoriedade de colher assinatura para anuência da chefia imediata.

Documento assinado eletronicamente por LOURILUCIO MOURA, Gerente de Projetos , em
27/05/2022, às 09:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR
nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por JANAINE VOLTOLINI DE OLIVEIRA,
Coordenador(a) em exercício, em 27/05/2022, às 09:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDETE PEREIRA DA SILVA,
Subsecretário(a), em 27/05/2022, às 09:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1320525 e o código CRC AE86E616.
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PEDIDO

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Instrução do Projeto "Posto Avançado de Atendimento - São João da Baliza".
 

 
    Ao Setor de Cálculos e Setor de Logística.

 

1. Encaminha-se para providências, os pedidos de diárias e de veículo para viabilização do
deslocamento da equipe até os municípios de São João da Baliza e Caroebe, para tratativas técnicas acerca da
instalação dos Postos Avançados de Atendimento, nos períodos descritos a seguir:

Servidores Formulário Período saída e retorno Observação
Janaíne Voltolini

 
1320525

 

01/06/2022 (quarta-feira)
a 02/06/2022 (quinta-

feira)
 
 

 
 
 
 
 

01 veículo com
motorista 

 
 
 
 
 
 

Lourilúcio Moura

 Claudete Pereira da
Silva

2. Demais dúvidas poderão ser sanadas por meio do contato 99112-3651.

 

Janaíne Voltolini
Coordenador do Núcleo de Projetos e Inovação, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por JANAINE VOLTOLINI DE OLIVEIRA,
Coordenador(a) em exercício, em 27/05/2022, às 09:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1320531 e o código CRC A5CFB578.
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CÁLCULO

À Secretaria Geral,
 
Por ordem, encaminha-se para conhecimento e deliberação, demonstrativo de diária,

relativo ao pedido 1320525, ao tempo em que destaca-se que não consta no sistema ADMRH, até o presente
momento, registro de férias, recessos ou outros afastamentos, em período concomitante ao do deslocamento
dos servidores:

 

 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CAIO MOTA FERNANDES,
Assessor(a) Técnico III, em 27/05/2022, às 13:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1322051 e o código CRC 6CB558C5.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE CÁLCULOS E PAGAMENTOS. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico,

n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1323120/2022 - PR/SG/SG-GAB

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza

 
 
1. Encaminho os autos à Presidência para anuência quanto ao pedido de deslocamento da

Coordenadora do Núcleo de Projetos e Inovação em exercício Janaine Voltolini.
2. Concomitantemente, à Secretaria de Infraestrutura e Logística - SIL para juntada de

anuência quanto ao pedido de deslocamento da Subsecretaria de Infraestrutura, Acessibilidade e Inclusão
Claudete Pereira. 

Respeitosamente,
 

Felipe Diogo Jácome Queiroz
Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por FELIPE DIOGO JÁCOME QUEIROZ, Secretário
Geral, em 31/05/2022, às 09:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1323120 e o código CRC 0B7E4F2E.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - GABINETE DA SECRETARIA GERAL

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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CERTIDÃO - PR/SG/SIL/SL

Certifico que o atendimento da demanda constante no evento n.º 1320531 foi registrado no
"Sistema Frotas" por meio da movimentação de veículo n.º 44022, tendo como veículo a L 200 - NAP 8251.

Documento assinado eletronicamente por FRANCIONES RIBEIRO DE SOUZA, Técnico(a)
Judiciário(a), em 01/06/2022, às 09:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1323252 e o código CRC 1F605064.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SETOR DE LOGÍSTICA. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP

69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1324375/2022 - PR/SG/SIL

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza

 
À Secretaria Geral,
Ciente e de acordo com o pedido formulado ao evento nº 1320525, o qual trata de

diária da servidora Claudete Pereira da Silva, matrícula 3011499. ​

Documento assinado eletronicamente por REUBENS MARIZ DE ARAUJO NOVO,
Secretário(a), em 31/05/2022, às 11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1324375 e o código CRC C44424F5.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Sede Administrativa - Ed. Luiz Rosalvo Indrusiak Fin - Av. Cap. Ene Garcez, nº. 1696, - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95)3198

4110, email: 2º Piso, Sala 231 - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1324569/2022 - PR

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza.
 
I - Ciente e de acordo (1323120).
II - À SG e SGP para as providências pertinentes.
 
Desembargador Cristóvão Suter
Presidente

Documento assinado eletronicamente por CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA
SILVA, Presidente , em 31/05/2022, às 16:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1324569 e o código CRC 69983BB1.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - PRESIDÊNCIA

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-2810, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1326554/2022 - PR/NPI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza

 
     À Secretaria Geral.
 
1. Considerando a elaboração da minuta do Acordo de Cooperação Técnica

(1309858) conforme Parecer Jurídico referencial (1225514, 1226492) e respectivo envio à Prefeitura do
município de São João da Baliza, para conhecimento (1309919).

2. Considerando a realização de visita técnica pela equipe do Núcleo de Projetos e
Inovação à localidade no dia 01 de junho de 2022 e tratativas positivas com a prefeita, encaminhamos os
autos para conhecimento do Plano de Gerenciamento do Projeto -PGP (1317876) e  posterior envio à
Secretaria de Orçamento e Finanças para informação de disponibilidade orçamentária referente ao custeio do
auxílio-alimentação aos 2 (dois) servidores da municipalidade.

3. Ato contínuo, tramitação à Subsecretaria de Contratos para a formalização do Acordo
de Cooperação Técnica necessário à instalação do "Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza". 

4. Registra-se que a data provável para a inauguração será dia 21/07/2022.
5. Por fim, à Presidência.
 
 

Alcenir Souza
Coordenador do Núcleo de Projetos e Inovação

Documento assinado eletronicamente por ALCENIR GOMES DE SOUZA, Coordenador(a)
de Núcleo, em 06/06/2022, às 11:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1326554 e o código CRC 243DF462.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot, email:

npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DECISÃO - PR/SG/SG-GAB

Processo ADMINISTRATIVO n.º 0009920-72.2022.8.23.8000

Assunto: Termo de Cooperação Técnica - Posto Avançado São João da Baliza

 

À Subsecretaria de Contratos - SUBCON,
 
1. Trata-se de procedimento administrativo que abriga Termo de Abertura de Processo

NPI - Posto Avançado de Atendimento - São João da Baliza (Ep. 1309519), através do qual objetiva-se a
formalização de Acordo de Cooperação Técnica com a Prefeitura do município de São João da Baliza.

2. Consta dos autos despacho do eminente Presidente (Ep. 1324569) sugerindo instrução e
manifestação.

3. Portanto, com amparo na manifestação da unidade técnica, reputando oportuno e
conveniente, autorizo o prosseguimento do feito, conforme determina o Fluxo para Termo de Cooperação
Técnica.

 
Felipe Diogo Jácome Queiroz

Secretário-Geral
 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE DIOGO JÁCOME QUEIROZ, Secretário
Geral, em 07/06/2022, às 13:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1330855 e o código CRC 697910B8.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - GABINETE DA SECRETARIA GERAL. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro

Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1332535/2022 - PR/SG/SGA/SUBCON

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza

 
À SOF,
 
Encaminho procedimento para disponibilidade orçamentária, conforme solicitação contida

no Item 2 do despacho NPI (1326554).

Documento assinado eletronicamente por TATIANA DA LUZ GARCIA, Técnico(a)
Judiciário(a), em 08/06/2022, às 12:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1332535 e o código CRC 6C051730.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE CONTRATOS

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1332844/2022 - PR/SG/SOF

1. Em atenção ao despacho SUBCON 1332535 e ao item 2 do Despacho NPI 1326554, encaminho o feito à
SUBO para informação de disponibilidade orçamentária.
2. Após, seguindo o Fluxo de elaboração de Termo de Cooperação, à SGA para manifestação.
3. Concomitantemente, considerando o pedido de diárias 1320525, o cálculo 1322051 e a anuência da chefia
(1324569), disponibilizo o feito ao SG para deliberação.

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSIANE LIMA PRADO, Secretário(a)
em exercício, em 09/06/2022, às 13:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1332844 e o código CRC B912DEC3.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 , Bairro: São Francisco, CEP:69305-135 - CEP - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1333501/2022 - PR/NPI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza

 
    À Comarca de São Luiz do Anauá.
 
1. Seguem os autos para conhecimento do Plano de Gerenciamento do

Projeto/PGP "Posto Avançado São João da Baliza"  (1317876 ). Ressalta-se que houve antecipação da
data estimada para inauguração, ou seja 21/07/2022.

2. Informamos que oportunamente, as etapas relacionadas às ações do desenvolvimento do
projeto serão devidamente atualizadas.

3. Por fim, solicitamos a indicação do servidor que realizará a capacitação dos servidores
que serão indicados pelo município.

Klíssia Oliveira
Gerente de Projetos/NPI

Documento assinado eletronicamente por KLISSIA MICHELLE MELO OLIVEIRA,
Gerente de Projetos , em 09/06/2022, às 10:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1333501 e o código CRC B89A881D.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot, email:

npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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E-mail - 1334029

Data de Envio: 
  09/06/2022 12:21:38

De: 
  TJRR/SUBSECRETARIA DE CONTRATOS <contratos@tjrr.jus.br>

Para:
    gabinete@sjb.rr.gov.br

Assunto: 
  Formalização de Acordo de Cooperação entre TJRR e o Município São João da Baliza

Mensagem: 
  À Chefia de Gabinete Prefeitura de São João da Baliza

Senhora Chefe de Gabinete,

Cumprimentando Vossa Senhoria, e considerando a necessidade de formalização de Acordo de Cooperação Técnica
para o "Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza", integrante do Programa Justiça Cidadã do Poder
Judiciário de Roraima, solicitamos de Vossa Senhoria o cadastramento da Excelentíssima Sra. Prefeita Luiza Maura
de Faria Oliveira junto ao Sistema SEI a fim de que o termo seja assinado eletronicamente. 

Para tanto, encaminho o link abaixo para o referido cadastro.

Atenciosamente,

Tatiana da Luz Garcia 
Técnica Judiciária
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E-mail - 1334039

Data de Envio: 
  09/06/2022 12:25:31

De: 
  TJRR/SUBSECRETARIA DE CONTRATOS <contratos@tjrr.jus.br>

Para:
    gabinete@sjb.rr.gov.br

Assunto: 
  Acordo de Cooperação Técnica Posto Avançado Justiça Cidadã 

Mensagem: 
  À Chefia de Gabinete Prefeitura de São João da Baliza

Senhora Chefe de Gabinete,

Cumprimentando Vossa Senhoria, e considerando a necessidade de formalização de Acordo de Cooperação Técnica
para o "Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza", integrante do Programa Justiça Cidadã do Poder
Judiciário de Roraima, solicitamos de Vossa Senhoria o cadastramento da Excelentíssima Sra. Prefeita Luiza Maura
de Faria Oliveira junto ao Sistema SEI a fim de que o termo seja assinado eletronicamente.

Na oportunidade, solicitamos os dados (RG e CPF) para fins de inserção de dados no Termo de Acordo de
Cooperação.

Para tanto, encaminho o link abaixo para o referido cadastro.

http://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0

Atenciosamente,

Tatiana da Luz Garcia
Técnica Judiciária
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza
 
À SGA,
 
1. Em atenção ao Despacho SOF 1332844 ao item 2 do Despacho NPI 1326554, informo

que há disponibilidade orçamentária para custear a despesa com auxílio-alimentação, mediante crédito
alocado na unidade orçamentária Tribunal de Justiça, em conformidade com a Lei Orçamentária Anual - LOA
2022 (Lei nº 1.625 de 14.01.2022) e o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD 2022 (Decreto nº
31.550-E, de 14.01.2022), classificado na natureza de despesa 3.3.90.46.01 - Auxílio Alimentação.

2. Encaminho conforme item 2, EP 1332844.

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSIANE LIMA PRADO, Subsecretária,
em 09/06/2022, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência -
TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1334305 e o código CRC 49563C7B.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro

Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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MINUTA

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA E O
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA PARA INSTALAÇÃO DE
POSTO AVANÇADO

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA – TJRR,  inscrito no CNPJ n.º
34.812.669/0001-08, doravante denominado TJRR, sediado na Praça do Centro Cívico, 296 – Centro, em
Boa Vista - RR, neste ato representado pelo seu Presidente Desembargador Cristóvão José Suter Correia
da Silva, brasileiro, casado, portador do RG n.º 43003380 SSP/PR e CPF n.º 772.592.629-15 e
o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, inscrito no cadastro nacional de pessoas jurídicas
(CNPJ) sob o n.º 04.056.248/0001-25, estabelecido na Cidade de Caroebe/Roraima, sito na Avenida
Perimetral Norte s/nº, Centro, neste ato representado pela Prefeita, a senhora Luiza Maura de Faria
Oliveira, brasileira, portadora do RG n.º 501025 MAER/RR e CPF n.º 035.995.997-00, CELEBRAM entre
si o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO que será regido pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, no que couber, e demais dispositivos legais pertinentes, conforme as informações contidas no
Procedimento SEI nº 0009920-72.2022.8.23.8000, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO
O presente Acordo tem por objetivo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento
de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação, para fins de instalação do Posto Avançado do
Tribunal de Justiça de Roraima no Município de São João da Baliza, com estrutura física e tecnológica
adequadas à realização de atos processuais e à oferta de serviços judiciais por videoconferência, como
audiências, conciliações, mediações e atendimentos eletrônicos, de modo a universalizar o acesso à Justiça. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Para a consecução do objeto deste Acordo de Cooperação, compete:
 
I - Conjuntamente às partes:
a) Prestar informações recíprocas a respeito da matéria objeto do presente ajuste, quando solicitadas;
b) Fiscalizar a fiel observância das disposições pactuadas; e
c) Cumprir fielmente as disposições acordadas neste acordo, admitindo-se às partes proporem a sua
reformulação, que será previamente apreciada pelo setor técnico, vedada, porém, a mudança do objeto.
 
II- Ao TJRR:
a) Realizar as intervenções de engenharia no espaço físico disponibilizado pelo Município de São João da
Baliza;
b) Disponibilizar mobiliário e equipamentos eletrônicos necessários à implantação do Posto Avançado;
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c) Indicar 2 (dois) servidores a serem disponibilizados, sob aprovação do Município de São João da Baliza;
d) Realizar a capacitação de servidores disponibilizados pelo Município de São João da Baliza para
atendimento ao público, manuseio e operação dos equipamentos do Posto;
e) Efetuar o pagamento de auxílio-alimentação, nos termos do art. 23 da Lei Complementar Estadual nº 227,
de 4 de agosto de 2014, e art. 83, VII, da Lei Complementar Estadual nº 221, de 9 de janeiro de 2014, aos 2
(dois) servidores disponibilizados pelo Município de São João da Baliza; 
f) Prestar suporte técnico aos equipamentos tecnológicos, bem como manutenção/substituição de móveis,
quando necessário; 
g) Executar a gestão administrativa do Acordo por meio da Secretaria de Gestão de Pessoas; e
h) Elaborar normativo próprio acerca do funcionamento do Posto Avançado, em consonância ao que dispõe a
Resolução TP nº 12, de 23 de março de 2021.
 
III - Ao Município de São João da Baliza:
a) Disponibilizar espaço físico com a segurança adequada para instalação do Posto Avançado no Município de
São João da Baliza;
b) Fornecer e custear serviços como internet, energia elétrica, manutenção e limpeza do espaço físico, dentre
outros encargos necessários ao desenvolvimento do Posto Avançado; 
c) Aprovar e disponibilizar 2 (dois) servidores para atendimento ao público, manuseio e operação dos
equipamentos do Posto, mediante indicação do TJRR; 
d) Garantir aos servidores disponibilizados os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seus cargos ou
empregos; e
e) Comunicar à Comarca de São Luiz quaisquer demandas técnicas que exijam reparo ou esclarecimentos.
 
Parágrafo único. Somente ocupantes de cargo ou emprego efetivo na administração municipal, cujo vínculo
deverá ser comprovado por meio da apresentação de declaração da situação funcional, poderão ser
colocados à disposição, não se admitindo aqueles submetidos à sindicância, processo administrativo disciplinar
ou em estágio probatório ou, ainda, com vínculo precário.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO AGENTE PÚBLICO
Os agentes públicos disponibilizados conservarão os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seus cargos
ou empregos, uma vez que continuarão prestando serviços ao Município de São João da Baliza, em
cooperação técnica institucional com o TJRR.
Parágrafo primeiro.  A execução deste acordo não implica na cessão de servidores nem gera vínculo
empregatício de qualquer natureza destes com o Tribunal.
Parágrafo segundo. Não haverá alteração da carga horária de trabalho definida no órgão no qual os servidores
estejam vinculados.
Parágrafo terceiro. Os servidores disponibilizados pelo município assinarão o termo de compromisso do
agente público (Anexo Único), declarando anuência com o exercício das funções laborais próprias do
cargo/emprego no posto avançado e a não configuração de cessão ou mudança de vínculo empregatício.
Parágrafo quarto. É vedado ao agente público disponibilizado a utilização no todo ou parte de qualquer dado
pessoal e/ou informações repassadas em decorrência da execução deste instrumento para finalidade distinta,
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS
Este Acordo não envolve a transferência de recursos financeiros entre as partes, cabendo a cada um, na
medida dos seus encargos e contribuições, custear as despesas inerentes ao cumprimento deste instrumento,
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conforme suas disponibilidades orçamentárias.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, na forma da lei.
 
CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Acordo será publicado no Diário da Justiça Eletrônico, no prazo estabelecido no
parágrafo único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93, sendo tal publicação de responsabilidade do Tribunal de
Justiça do Estado de Roraima.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
As partes promoverão a fiscalização por intermédio de servidor, equipe ou comissão, na forma do art. 67 da
Lei nº 8.666 /93.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
As partes poderão denunciar este Acordo, a qualquer tempo, mediante comunicação escrita, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, bem como a parte prejudicada poderá rescindi-lo no caso de
descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas ou condições, sem prejuízo das atividades em andamento.
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Não haverá disponibilização de servidores sem o pedido do TJRR, a concordância do Município e a
declaração de anuência do agente público.
Parágrafo primeiro. Os casos omissos do presente Acordo de Cooperação de Técnica serão solucionados de
comum acordo entre as partes.
Parágrafo segundo. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, para dirimir
quaisquer controvérsias oriundas da execução deste Acordo de Cooperação Técnica, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Parágrafo terceiro. Aplicam-se à execução deste Acordo a Lei nº 8.666/1993, no que couber, os preceitos de
Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos.
E, por estarem de comum acordo, assinam o presente Acordo. 
 

 
Desembargador Cristóvão Suter

Presidente
 
 

Luiza Maura de Faria Oliveira
Prefeita do Município de São João da Baliza

 
 
Anexo Único - TERMO DE COMPROMISSO

Nome do Servidor:
 
Cargo: Matrícula n.º CPF n.º
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Regime Jurídico:
 
Declaração de Anuência do servidor:
Declaro que estou de acordo com o exercício das funções laborais próprias do meu cargo/emprego no Posto
Avançado do Município de São João da Baliza/RR.
Declaro, ainda, que estou ciente de que o exercício desse mister não configura cessão ou mudança de vínculo
empregatício.

Documento assinado eletronicamente por TATIANA DA LUZ GARCIA, Técnico(a)
Judiciário(a), em 10/06/2022, às 10:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1334821 e o código CRC 0C9758DB.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE CONTRATOS. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro

Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1335082/2022 - PR/SG/SGA/SUBCON

1334821Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza

 
Ao NUJAD,
 
Trata-se de procedimento aberto visando a formalização de futuro  Acordo de Cooperação

Técnica entre o Tribunal de Justiça do Estado de Roraima e o Município de São João da Baliza, cujo objetivo
é a instalação do Posto Avançado do Tribunal de Justiça de Roraima naquele Município.

O Projeto é parte integrante do Programa Justiça Cidadã do Poder Judiciário de
Roraima, cuja finalidade é a realização de atos processuais e à oferta de serviços judiciais por
videoconferência, como audiências, conciliações, mediações e atendimentos eletrônicos, de modo a
universalizar o acesso à Justiça.

Constam juntados aos autos:

1. Resolução 12/2021(1309554);
2. Informações relativas ao Programa Justiça Cidadã (1309563);
3. Plano de Gerenciamento de Projeto (1317876);
4. Disponibilidade Orçamentária ref. ao Auxílio Alimentação (1334305).

Diante do exposto, encaminho Minuta de Termo de Cooperação (1334821) para análise e
manifestação. Por se tratar do Programa Justiça Cidadã, os termos estão nos mesmos moldes daqueles
sugeridos para o município de Normandia - Processo Sei 0008684-22.2021.8.23.8000, evento  1209476.

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANA DA LUZ GARCIA, Técnico(a)
Judiciário(a), em 10/06/2022, às 11:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1335082 e o código CRC DEBBC2BC.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE CONTRATOS

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1335886/2022 - CS/CS-GAB

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza

 
Ciente do Despacho ev. 1333501, especialmente da data de inauguração agendada

para 21/07/2022.
Ainda, indico o servidor GUSTAVO PEREIRA SILVA , para monitorar os trabalhos. 
Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO ANASTACIO CARVALHO DUTRA
FILHO, Juiz de Direito, em 22/06/2022, às 17:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1335886 e o código CRC 9DE2FE60.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - GABINETE DA COMARCA DE SÃO LUIZ

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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APROVAÇÃO DE MINUTAS

PARECER SG/NUJAD nº 251, de 14 de junho de 2022.
DIREITO ADMINISTRATIVO. ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA. INSTALAÇÃO DE POSTO AVANÇADO. ANÁLISE DA
MINUTA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS CONTIDOS AO
ART. 116, § 1.º DA LEI N.º 8.666/1993 - APROVAÇÃO.

 
Senhor Secretário-Geral,

1. Trata-se de procedimento administrativo que abriga minuta de Acordo de Cooperação Técnica a ser
firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Roraima e o Município de São João da Baliza/RR,
cujo objetivo é a instalação do Posto Avançado do Tribunal de Justiça de Roraima naquele município,
com estrutura física e tecnológica adequadas à realização de atos processuais e à oferta de serviços
judiciais por videoconferência, como audiências, conciliações, mediações e atendimentos eletrônicos, de
modo a universalizar o acesso à Justiça.

2. Vieram os autos a este Núcleo Jurídico para manifestação acerca da minuta apresentada ao evento nº
1334821  em atenção ao parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/1993, o qual determina que as
"minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes
devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração".

3. É o suficiente relatório. Passo à manifestação.
4. Consoante a doutrina, convênios são todos ajustes celebrados entre os entes da Administração Pública

ou com esses e particulares para execução de atividades de interesse comum por meio da conjugação
de recursos técnico e/ou financeiros. Os partícipes assumem cada qual suas responsabilidades não
configurando uma vinculação contratual, permanecendo, contudo, os compromissos assumidos [1].
Transcrevo o seguinte excerto contido ao relatório do voto condutor do Acórdão nº 1369/2008 -
TCU-P acerca dos convênios:

7. (...) No conceito de convênio demonstrado por Hely Lopes Meirelles em Direito Administrativo
Brasileiro, 32ª edição, São Paulo, Malheiros, 2006, p.407, Meirelles ensina que os convênios administrativos
são acordos firmados por entidades públicas de qualquer espécie, ou entre estas e organizações
particulares, para realização de objetivos de interesse comum dos partícipes . Convênio é acordo, mas não
é contrato. No contrato, as partes têm interesses diversos e opostos; no convênio os partícipes têm
interesses comuns e coincidentes. Por outras palavras: no contrato há sempre duas partes (podendo ter
mais de dois signatários), uma que pretende o objeto do ajuste (a obra, o serviço, etc.), outra que pretende
a contraprestação correspondente (o preço, ou qualquer outra vantagem), diversamente do que ocorre no
convênio, em que não há partes, mas unicamente partícipes com as mesmas pretensões. Por essa razão, no
convênio a posição jurídica dos signatários é uma só, idêntica para todos, podendo haver apenas
diversificação na cooperação de cada um, segundo suas possibilidades, para a consecução do objetivo
comum, desejado por todos . (destaque nosso)

5. No âmbito deste Tribunal, as parcerias formalizadas com órgãos/entidades/organizações para a
consecução de finalidade de interesse público e recíproco, que não envolvam a transferência de
recursos financeiros, têm sido realizadas por meio de Acordos de Cooperação, uma espécie do gênero
convênio sem previsão de repasse de recursos financeiros [2]. Por meio do PARECER
Nº00004/2016/DEPCONSU/CPCV/PGF/AGU, assentou-se que o acordo de cooperação é
instrumento hábil para a execução de programas de trabalho, projeto, atividade ou evento de
interesse recíproco entre órgãos e/ou entidades da Administração Pública  ou destas com entidades
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privadas do qual não decorra a transferência de recursos entre partícipes.
6. Todavia, como alguns outros instrumentos, os acordos de cooperação não possuem regramento

detalhado, devendo serem obedecidas as disposições do art. 116, caput e § 1º, da Lei nº 8.666/1993,
que estabelece:

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da administração.
§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da administração pública
depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto pela organização interessada, o
qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
I - identificação do objeto a ser executado;
II - metas a serem atingidas;
III - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;
V - cronograma de desembolso;
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases
programadas;
VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos próprios
para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do
empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.

7. Importante frisar que, consoante previsto no caput do dispositivo legal acima transcrito, a aplicação das
disposições da Lei nº 8.666/1993 não será integral, mas apenas naquilo que couber, restringindo-se às
regras contratuais que forem compatíveis com o convênio de natureza não financeira [3]. Assim, pode-
se concluir que, para a formalização do Acordo de Cooperação, deverá haver adequada instrução,
análise referente à sua propositura, objetivos, viabilidade, adequação à missão institucional e pertinência
das obrigações a serem contraídas. O documento, por sua vez, deverá conter descrição objetiva, clara
e precisa do que se pretende realizar ou obter, prazo compatível com a natureza e complexidade do
objeto, que deverá ser lícito, não se olvidando da capacidade dos sujeitos para a formalização do ato.

Do objeto

8. O pretendido Acordo de Cooperação Técnica tem por objetivo a "realização de projeto, atividade,
serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação,
para fins de instalação do Posto Avançado do Tribunal de Justiça de Roraima no Município de
São João da Baliza, com estrutura física e tecnológica adequadas à realização de atos
processuais e à oferta de serviços judiciais por videoconferência, como audiências, conciliações,
mediações e atendimentos eletrônicos, de modo a universalizar o acesso à Justiça" .

9. Insta consignar que a criação de Postos Avançados de Atendimento no âmbito deste Tribunal foi
autorizada pela Resolução TJRR nº 12/2021, com a finalidade de "ampliar e facilitar o acesso à
justiça, mediante a realização de atos processuais e a oferta de serviços judiciais, por
videoconferência, tais como audiências e atendimentos eletrônicos" , consistindo em "unidades
descentralizadas instaladas, em regime de cooperação, com os municípios integrantes da
Comarca, órgãos do Poder Executivo Estadual e Federal" , providas de "estruturas físicas e
tecnológicas compatíveis com o exercício pleno da atividade jurisdicional para a realização de
atos processuais"  e instrumentalizada por meio de Acordos de Cooperação (1309554).

10. O Pilar estratégico 5.4. ACESSO À JUSTIÇA do portfólio de iniciativas do Plano de Gestão 2021-
2023 (SEI n.º 0003898-32.2021.8.23.8000) estabelece o compromisso de criação de postos
avançados de atendimento judiciário em comunidades e cidades que não constituem sedes de comarca,
dotados de sistema de comunicação, a permitir a realização de peticionamento, realização de
audiências, expedição de certidões e consulta de processos. Logo, aproxima e viabiliza o acesso das
comunidades mais distantes ao Judiciário por meio da tecnologia - 5.4.2 APROXIMAR A JUSTIÇA
DA SOCIEDADE.

11. Em São João da Baliza, assim como nas outras municipalidades desprovidas de sedes de comarca, o
Tribunal terá a seu dispor força laboral de outro órgão público dando suporte à realização de
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peticionamentos, audiências, expedição de certidões e consulta a processos. O Plano de Gerenciamento
de Projeto para a instalação do posto no município foi aprovado e as intervenções necessárias estão
sendo providenciadas em conjunto - TJRR e Prefeitura de Amajari (1317876), portanto, motivação e
convergência de interesses para a cooperação pretendida de forma justificada.

12. No que tange ao Plano de Trabalho, o qual as partes se obrigam a cumprir, nota-se que seu conteúdo
necessário como previsto ao art. 116, §1º, da Lei nº 8.666/1993, conquanto não materializado em um
único documento, está identificado na instrução deste procedimento e correlatos estando também
materializado nas Cláusulas contidas no Acordo a ser formalizado. Passo à análise das cláusulas
apresentadas na minuta.

Da minuta

13. Evidencia-se que o documento do acordo colacionado ao evento nº 1334821 cumpre os requisitos
esperados à matéria consoante às disposições contidas aos incisos do art. 116 da Lei dentre outros
dispositivos.

14. Os sujeitos são partes legítimas com competência para o ato que será formalizado na forma escrita e
estão identificados e qualificadas no preâmbulo da minuta - art. 61 da Lei nº 8.666/1993. Impende
destacar que no âmbito deste Tribunal a competência para a formalização deste tipo de ajuste é do
Secretário-Geral. Todavia, o instrumento a ser formalizado será subscrito pelo Presidente, em razão da
situação exigir sua possível intervenção, nos termos da Portaria da Presidência nº 494/2021, art. 1º, V
[4].

15. Há a indicação de que a avença será regida pelas disposições da Lei nº 8.666/1993, atendendo ao art.
55, XII, da Lei nº 8.666/1993.

16. O objeto definido à Cláusula Primeira é lícito, possível e, como já aqui registrado, de relevante
interesse social, fazendo parte do portfólio de iniciativas do Plano de Gestão 2021-2023, pilar
estratégico 5.4. ACESSO À JUSTIÇA.

17. A Cláusula Segunda cuidou de regular os direitos, obrigações e responsabilidades das partes
interessadas de forma clara e precisa (art. 54, §1º, da Lei).

18. Constou ao item II "d" o compromisso do TJRR em efetuar o pagamento de auxílio-alimentação aos 02
(dois) servidores disponibilizados pelo Município de São João da Baliza.

19. Registro que a viabilidade da concessão desse benefício foi analisada por meio do PARECER
SG/NUJAD N.º 483/2021 (evento nº 1187723), o qual, com fundamento na Lei Complementar
Estadual n.º 227, de 04 de agosto de 2014, que dispõe sobre a organização do Quadro de Pessoal e
Plano de Carreira dos Servidores do Poder Judiciário e a  Resolução n.º 32, de 17 de novembro de
2004, que regulamentou os procedimentos relativos à concessão do auxílio-alimentação aos servidores
do Poder Judiciário, não identificou óbice na adoção dessa providência, tal como decidido de forma
análoga aos procedimentos nºs 0006038-73.2020.8.23.8000, 0017034-38.2017.8.23.8000 e em
especial ao SEI nº 0004499-72.2020.8.23.8000, por meio do qual foi concedido o auxílio alimentação
aos servidores disponibilizados pelo Município de Boa Vista para a efetivação do Termo de
Cooperação nº 014/2019 (evento nº 744180) tendo como objeto o Projeto Berçário.

20. A Cláusula Quarta consigna que não haverá transferência de recursos entre as partes "cabendo a
cada um, na medida dos seus encargos e contribuições, custear as despesas inerentes ao
cumprimento deste instrumento, conforme suas disponibilidades orçamentárias" . Eventuais
despesas decorrentes da vigência do Acordo e possíveis necessidades poderão ser reguladas
posteriormente por meio de Termos Aditivos. Tal característica difere este tipo de ajuste dos contratos
administrativos, nos quais os participantes tem interesses diversos e opostos (de um lado o objeto
contratual e, de outro, a contraprestação correspondente) e se sujeitam à vigência dos créditos
orçamentários e aos limites fixados no art. 57 da Lei das Licitações e Contratos.

21. Por sua vez, a Cláusula Quinta previu a constância do termo por 12 (doze) meses a partir de sua
assinatura, podendo haver prorrogação por meio de termo aditivo. Tem-se que o prazo de
vigência deve ser estipulado de acordo com a natureza e complexidade do objeto, as metas
estabelecidas e o tempo necessário para sua execução, não se admitindo fixação de prazos
desproporcionais ou irrazoáveis. Registra-se que dada a desvinculação à previsibilidade de recursos
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orçamentários para o seu custeio, acordos desta natureza não estão submetidos aos prazos previstos no
artigo 57 da Lei nº 8.666/1993 (PARECER PGFN/CJU/COJLC No 2346/2009). Ademais, por ser
tratar de acordo de vontades com características próprias, com a intenção de atingir um fim de interesse
público, prescindível a limitação anual da vigência do instrumento, a fim de evitar a celebração do
mesmo ajuste por diversas vezes, guardando correspondência com o princípio da eficiência na gestão
da coisa pública.

22. Em seguimento a Cláusula Sexta dispôs que o extrato do instrumento deverá ser publicado Diário da
Justiça Eletrônico, portanto em consonância com o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993 e
com a Resolução TJRR nº 05/2007, que instituiu o DJE no âmbito do Poder Judiciário do Estado de
Roraima, como órgão oficial de comunicação de atos processuais e administrativos. Sob outro aspecto,
divulga-se o ajuste ao público em geral, de forma a dar transparência à atuação administrativa e permitir
o controle social dos atos da Administração – art. 37, da Constituição Federal.

23. A Cláusula Sétima estabelece que a fiscalização - acompanhamento, a avaliação dos benefícios e o
alcance do interesse público em decorrência do ajuste - será efetuada por servidor, equipe ou comissão,
na forma do art. 67 da Lei.

24. As formas de resilição, nos termos do art. 55, VIII da Lei de Licitações, foram estabelecidas à
Cláusula Oitava, prevendo-se a denúncia e a rescisão com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
podendo ocorrer ante ao descumprimento de obrigações por um dos partícipes que inviabilize o alcance
das metas traçadas, mantendo-se, contudo, as obrigações outrora assumidas.

25. Conforme se vê à Cláusula Nona, os casos omissos deverão ser solucionados entre as partes visando
a integral execução do acordo, e indicou que as questões não resolvidas de forma administrativa serão
dirimidas no Foro da Comarca de Boa Vista, atendendo-se ao disposto no art. 55, §2º da Lei nº
8.666/1993.

Da conclusão

26. Conclui-se que o acordo de cooperação técnica é o instrumento que melhor se adéqua à proposição
que se destina.

27. O objeto é lícito e juridicamente possível. Há interesse social e mútuo no cumprimento da cooperação
que se materializará sem transferência de recursos entre as partes.

28. Desta forma, este Núcleo Jurídico se manifesta positivamente à celebração do Acordo de Cooperação
Técnica, em conformidade com as especificações constantes na minuta apresentada, razão pela qual o
documento do evento nº 1334821, comporta aprovação nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei
nº 8.666/1993.

29. Por derradeiro, encaminho o feito sugerindo conhecimento e deliberação, com posterior remessa à
Presidência para deliberação quanto ao pagamento do auxílio alimentação aos 02 (dois) servidores
disponibilizados pelo Município de São João da Baliza, conforme previsto na letra "e", II, da Cláusula
Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES.

É a manifestação, que respeitosamente submeto à apreciação superior.

Documento assinado eletronicamente por ALINE VASCONCELOS CARVALHO,
Coordenador(a) de Núcleo, em 14/06/2022, às 12:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1337833 e o código CRC 90225BA3.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO JURÍDICO ADMINISTRATIVO. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 -
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DESPACHO 1339159/2022 - PR/SG/SIL/SUBIAI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza
 
Ao NPI,
 
Encaminho projeto do Posto Avançado de São João da Baliza (Evento 1339155), para

análise e aprovação.
 
Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDETE PEREIRA DA SILVA,
Subsecretário(a), em 15/06/2022, às 09:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1339159 e o código CRC A6F3A570.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO

Sede Administrativa Ed. Luiz Rosalvo Indrusiak Fin. Av. Cap. Ene Garcez, nº 1696 - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: , email:

sil@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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MANIFESTAÇÃO

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza

 
À Presidência,
 
1. Trata-se de procedimento administrativo autuado pelo Núcleo de Projetos e Inovação,

que abriga informações e deliberações voltadas à celebração de Acordo de Cooperação Técnica entre o
Tribunal de Justiça de Roraima e o Município de São João da Baliza, para implantação do Posto
Avançado, em consonância com o disposto no Portfólio de Iniciativas do Plano de Gestão 2021/2023.

2. Nessa linha, a Subsecretaria de Contratos apresentou minuta (Ep. 1334821), remetendo
o feito à Secretaria de Orçamento e Finanças, ocasião em que restou ratificada (Ep. 1334305) a
disponibilidade orçamentária já constante no procedimento SEI 0016735-22.2021.8.23.8000 - Ep. 1246689.

3. Instado a se manifestar, o Núcleo Jurídico Administrativo por meio do Parecer
SG/NUJAD nº 251/2021 (Ep. 1337833), não vislumbrou óbice à celebração do Acordo de Cooperação
Técnica, destacando ainda a viabilidade da concessão do auxílio-alimentação aos 2 (dois) servidores
disponibilizados pelo Município de São João da Baliza, visto que "o objeto é lícito e juridicamente possível.
Há interesse social e mútuo no cumprimento da cooperação que se materializará sem transferência de
recursos entre as partes."

4. Cumpre esclarecer que pleito análogo já foi objeto de análise jurídica, consolidada no
Parecer SG/NUJAD nº 483/2021 (Ep.  1187723).

5. É o relatório. Passo à manifestação.
6. Após análise da minuta da avença e dos documentos acostados ao presente

procedimento, em especial, a concordância do Chefe de Poder Executivo de São João da Baliza (Ep.
1326554), resta constatada a regularidade da pretendida cooperação, posto que o objeto é lícito e
juridicamente possível, havendo interesse social e mútuo no cumprimento da cooperação, que se materializará
sem transferência de recursos entre as partes.

7. Portanto, com amparo no Parecer SG/NUJAD nº 251/2021 (Ep. 1337833) e
considerando a relevância do presente acordo para promoção do acesso à justiça e efetividade da prestação
jurisdicional, entendendo oportuno e conveniente, encaminho os autos à douta apreciação de Vossa
Excelência, sugerindo a respectiva formalização, conforme minuta acostada ao Ep. 1334821.

8.  Concomitantemente, à Subsecretaria de Contratos - SUBCON para formalização do
ajuste.

Respeitosamente,
 

Felipe Diogo Jácome Queiroz
Secretário-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE DIOGO JÁCOME QUEIROZ, Secretário
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Geral, em 22/06/2022, às 18:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1339841 e o código CRC 6A28CBDA.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - GABINETE DA SECRETARIA GERAL. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro

Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DECISÃO - PR/SG/SG-GAB

 
1. Trata-se de procedimento administrativo originado pelo Núcleo de Projetos e

Inovação, com solicitação de pagamento de diárias ao servidores Janaine Voltolini de Oliveira, Lourilúcio
Moura e Claudete Pereira da Silva, em virtude de deslocamento para tratarem da instalação dos Postos
Avançados nos municípios de São João da Baliza e Caroebe.

2 . Da análise do feito, verifica-se que consta justificativa para o deslocamento (Ep.
1320525), autorização da chefia imediata (Ep. 1341780) e cálculo demonstrativo das diárias (Ep. 1322051),
inexistindo vedação para o deferimento do pedido.

3. Portanto, considerando a regularidade do pleito e condicionado à disponibilidade
orçamentária, autorizo o deslocamento e o respectivo pagamento das diárias calculadas.

4. Publique-se a respectiva portaria.
5. Após, encaminhe-se à SOF para as demais providências.
 

Felipe Diogo Jácome Queiroz
Secretário-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE DIOGO JÁCOME QUEIROZ, Secretário
Geral, em 20/06/2022, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1341780 e o código CRC 94D4D13E.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - GABINETE DA SECRETARIA GERAL. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro

Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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CERTIDÃO - PR/SG/SG-GAB

Certifico, para os devidos fins de direito,  que a portaria, relativa ao pleito de diárias, foi
encaminhada para publicação no DJE que circulará no dia 21/06/2022. Do que, para constar, lavro a
presente.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO PAULO RABELO ADAIL, Função
Técnica Especializada, em 20/06/2022, às 17:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1342343 e o código CRC 6563295E.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - GABINETE DA SECRETARIA GERAL. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro

Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1342302/2022 - PR/NUCRI/MD

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza

 
Ao Nucri, NPI
 
Em atenção a demanda, encaminho o material produzido e aprovado pela demandante.

(1342310)
 

Seguimos as ordens para demais atendimentos.

Respeitosamente,
 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ANDERSON NOGUEIRA DA
GRACA, Assessor(a) Técnico II, em 20/06/2022, às 16:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1342302 e o código CRC C583CD1B.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - MÍDIAS SOCIAIS - NUCRI

Av. Cap. Ene Garcês - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1342450/2022 - PR/SG/SOF

1. Vieram os autos para os trâmites relativos ao pagamento das diárias autorizadas por meio
da Decisão SG-GAB (1341780), de acordo com o cálculo constante do evento 1322051.

2. Desta forma, com base no permissivo contido no inciso III, art. 5º, da Portaria
Presidência nº 494, de 02 de março de 2021, publicada no DJe nº 6869, de 03 de março de 2021,
encaminhe-se:

a) à SUBO/SEOR para emissão de nota de empenho, condicionado a existência de
disponibilidade orçamentária;

b) à SUBC/SLIQ para liquidação da despesa;
c) à SUBF/SPG para pagamento.
3. Por fim, considerando a comprovação acostada ao evento 1328582, retornem o feito

para arquivamento.

Documento assinado eletronicamente por HERBERT ANDREWS LUCENA DOS SANTOS,
Secretário(a) em exercício, em 21/06/2022, às 08:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1342450 e o código CRC 6B152E2C.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 , Bairro: São Francisco, CEP:69305-135 - CEP - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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NOTA DE EMPENHO
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Documento assinado eletronicamente por HERBERT ANDREWS LUCENA DOS SANTOS,
Secretário(a) em exercício, em 21/06/2022, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE DIOGO JÁCOME QUEIROZ, Secretário
Geral, em 22/06/2022, às 09:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1343134 e o código CRC 24F7A1D2.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SETOR DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 -

Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1343142/2022 - PR/SG/SOF/SEOR

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza

 
À/Ao Setor de Liquidação;
 
Emitidas as Notas de Empenho, evento 1343134. Prossegue para as providências desse

setor.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA, Analista
Judiciário(a), em 21/06/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1343142 e o código CRC 0055913C.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SETOR DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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LIQUIDAÇÃO DE DESPESA (ORDEM DE PAGTO DE EMPENHO)
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Documento assinado eletronicamente por ERICA MAGALHAES DE ARAUJO, Chefe de
Setor (em exercício), em 22/06/2022, às 08:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.
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Documento assinado eletronicamente por HERBERT ANDREWS LUCENA DOS SANTOS,
Subsecretário(a), em 24/06/2022, às 13:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1344099 e o código CRC DA102A40.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SETOR DE LIQ UIDAÇÃO. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP

69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1344102/2022 - PR/SG/SOF/SLIQ

À SUBF,
 
Para pagamento, conforme item 2 do EP 1342450.
 

 

Documento assinado eletronicamente por ERICA MAGALHAES DE ARAUJO, Chefe de
Setor (em exercício), em 22/06/2022, às 08:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1344102 e o código CRC 3458C7CD.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SETOR DE LIQ UIDAÇÃO

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1344165/2022 - PR/SG/SOF/SUBF

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza

 
Ao SPG,
1. Providenciar ordem bancária em nome dos servidores CLAUDETE PEREIRA DA

SILVA, LOURILUCIO MOURA e JANAINE VOLTOLINI DE OLIVEIRA, conforme cálculo
apresentado no EP 1322051.

2. Após a liberação do crédito (EP 1344099), encaminhar o procedimento à SOF,
conforme item 3 do EP 1342450.

Documento assinado eletronicamente por PATSY DA GAMA JONES, Subsecretário(a) (em
exercício), em 22/06/2022, às 13:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1344165 e o código CRC C4F16368.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE FINANÇAS

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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ORDEM BANCÁRIA - OB
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Documento assinado eletronicamente por HERBERT ANDREWS LUCENA DOS SANTOS,
Secretário(a) em exercício, em 22/06/2022, às 16:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.
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Documento assinado eletronicamente por FELIPE DIOGO JÁCOME QUEIROZ, Secretário
Geral, em 23/06/2022, às 15:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1344848 e o código CRC FB905A85.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SETOR DE PAGAMENTO. Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 , Bairro: São Francisco, CEP:69305-135 -

Bairro São Francisco - CEP - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1345611/2022 - PR/SG/SGA/SUBCON

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
À SGA,
 
Trata-se de procedimento administrativo autuado pelo Núcleo de Projetos e Inovação, que

abriga informações e deliberações voltadas à celebração de Acordo de Cooperação Técnica entre o Tribunal
de Justiça de Roraima e o Município de São João da Baliza, para implantação do Posto Avançado, em
consonância com o disposto no Portfólio de Iniciativas do Plano de Gestão 2021/2023.

Em atendimento aos itens 7 e 8 da Manifestação SG-GAB (1339841), encaminho Acordo
de Cooperação Técnica nº 22/2022, o qual encontra-se disponibilizado para assinatura no Bloco nº 36232.

Documento assinado eletronicamente por TATIANA DA LUZ GARCIA, Técnico(a)
Judiciário(a), em 23/06/2022, às 08:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1345611 e o código CRC 9CD5FE34.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE CONTRATOS

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DECISÃO - PR

Processo ADMINISTRATIVO nº 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Implantação do Posto Avançado São João da Baliza - Termo de Cooperação Técnica.
 

I - Trata-se de procedimento administrativo inaugurado pelo Núcleo de Projetos e
Inovação visando à implantação do posto avançado do Judiciário no Município de São João da Baliza, por
meio da celebração de Acordo de Cooperação Técnica (1309519).

Percorrendo seus normais trâmites, o feito restou instruído com parecer do Núcleo Jurídico
Administrativo - NUJAD (1337833) e manifestação do ilustre Secretário-Geral (1339841), com sugestão de
formalização da avença.

Sobrevieram aos autos as adequações necessárias à proposta (1309858, 1334821,
1345698).

É o breve relato.
II - Consoante se registrou em parecer lançado pelo NUJAD:

"(...) 26. Conclui-se que o acordo de cooperação técnica é o instrumento que melhor se
adéqua à proposição que se destina.
27. O objeto é lícito e juridicamente possível. Há interesse social e mútuo no cumprimento
da cooperação que se materializará sem transferência de recursos entre as partes.
28. Desta forma, este Núcleo Jurídico se manifesta positivamente à celebração do Acordo
de Cooperação Técnica, em conformidade com as especificações constantes na minuta
apresentada, razão pela qual o documento do evento nº 1334821, comporta aprovação nos
termos do art. 38, parágrafo único da Lei nº 8.666/1993.
29. Por derradeiro, encaminho o feito sugerindo conhecimento e deliberação, com posterior
remessa à Presidência para deliberação quanto ao pagamento do auxílio alimentação aos 02
(dois) servidores disponibilizados pelo Município de São João da Baliza, conforme previsto
na letra "e", II, da Cláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES".

Por sua vez, a SG manifestou-se pela formalização do Termo, nos seguintes termos:
"(...) 2. Nessa linha, a Subsecretaria de Contratos apresentou minuta (Ep. 1334821),
remetendo o feito à Secretaria de Orçamento e Finanças, ocasião em que restou ratificada
(Ep. 1334305) a disponibilidade orçamentária já constante no procedimento SEI 0016735-
22.2021.8.23.8000 - Ep. 1246689.
(...)
6. Após análise da minuta da avença e dos documentos acostados ao presente
procedimento, em especial, a concordância do Chefe de Poder Executivo de São João da
Baliza (Ep. 1326554), resta constatada a regularidade da pretendida cooperação, posto que
o objeto é lícito e juridicamente possível, havendo interesse social e mútuo no
cumprimento da cooperação, que se materializará sem transferência de recursos entre as
partes.
7. Portanto, com amparo no Parecer SG/NUJAD nº 251/2021 (Ep. 1337833) e considerando a
relevância do presente acordo para promoção do acesso à justiça e efetividade da
prestação jurisdicional, entendendo oportuno e conveniente, encaminho os autos à douta
apreciação de Vossa Excelência, sugerindo a respectiva formalização, conforme minuta
acostada ao Ep. 1334821".

III - Posto isto, com lastro nas manifestações dos órgãos técnicos deste Tribunal, presentes
os requisitos legais, justifica-se a celebração do pretendido Termo de Cooperação Técnica.
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À SGA e ao NPI, para as providências pertinentes.
 
Desembargador Cristóvão Suter
Presidente

Documento assinado eletronicamente por CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA
SILVA, Presidente , em 23/06/2022, às 16:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1345898 e o código CRC 39C49863.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - PRESIDÊNCIA. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 -

Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-2810 - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1345708/2022 - PR/SG/SGA

Processo Administrativo n.º 0014565-77.2021.8.23.8000
Assunto: Justiça Cidadã: Posto Avançado São João da Baliza.

 
 

1. Instruído o feito, submeto ao Exmo. Senhor Presidente, Des. Cristóvão Suter, o Acordo
de Cooperação Técnica 22 (1345698), para fins de deliberação acerca de sua subscrição, cujo arquivo está
disponível em Bloco de Assinatura.

2. Ciência ao ilustre Secretário-Geral.

Documento assinado eletronicamente por OLENE INACIO DE MATOS, Secretário(a) de
Gestão Administrativa, em 23/06/2022, às 13:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1345708 e o código CRC 4AFC6A11.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 22/2022

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA E O
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA PARA INSTALAÇÃO DE
POSTO AVANÇADO

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA – TJRR,  inscrito no CNPJ sob n.º
34.812.669/0001-08, doravante denominado TJRR, sediado na Praça do Centro Cívico, n.º 296 – Centro,
em Boa Vista - RR, neste ato representado pelo seu Presidente, Desembargador Cristóvão José Suter Correia
da Silva, brasileiro, casado, portador do RG n.º 43003380 SSP/PR e CPF n.º 772.592.629-15 e
o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, inscrito no CNPJ sob n.º 04.056.248/0001-25,
estabelecido na cidade de São João da Baliza/RR, na Avenida São Paulo, s/n.º, Centro, neste ato
representado pela Prefeita, a senhora Luiza Maura de Faria Oliveira, brasileira, portadora do RG n.º 501025
MAER/RR e CPF n.º 035.995.997-00, CELEBRAM entre si o presente ACORDO DE
COOPERAÇÃO que será regido pelas disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, no que
couber, e demais dispositivos legais pertinentes, conforme as informações contidas no Procedimento SEI n.
0009920-72.2022.8.23.8000, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO
O presente Acordo tem por objetivo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento
de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação, para fins de instalação do Posto Avançado do
Tribunal de Justiça de Roraima no Município de São João da Baliza, com estrutura física e tecnológica
adequadas à realização de atos processuais e à oferta de serviços judiciais por videoconferência, como
audiências, conciliações, mediações e atendimentos eletrônicos, de modo a universalizar o acesso à Justiça. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Para a consecução do objeto deste Acordo de Cooperação, compete:
I - Conjuntamente às partes:
a) Prestar informações recíprocas a respeito da matéria objeto do presente ajuste, quando solicitadas;
b) Fiscalizar a fiel observância das disposições pactuadas; e
c) Cumprir fielmente as disposições acordadas neste acordo, admitindo-se às partes proporem a sua
reformulação, que será previamente apreciada pelo setor técnico, vedada, porém, a mudança do objeto.
 
II- Ao TJRR:
a) Realizar as intervenções de engenharia no espaço físico disponibilizado pelo Município de São João da
Baliza;
b) Disponibilizar mobiliário e equipamentos eletrônicos necessários à implantação do Posto Avançado;
c) Indicar 2 (dois) servidores a serem disponibilizados, sob aprovação do Município de São João da Baliza;
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d) Realizar a capacitação de servidores disponibilizados pelo Município de São João da Baliza para
atendimento ao público, manuseio e operação dos equipamentos do Posto;
e) Efetuar o pagamento de auxílio-alimentação, nos termos do art. 23 da Lei Complementar Estadual nº 227,
de 4 de agosto de 2014, e art. 83, VII, da Lei Complementar Estadual nº 221, de 9 de janeiro de 2014, aos 2
(dois) servidores disponibilizados pelo Município de São João da Baliza; 
f) Prestar suporte técnico aos equipamentos tecnológicos, bem como manutenção/substituição de móveis,
quando necessário; 
g) Executar a gestão administrativa do Acordo por meio da Secretaria de Gestão de Pessoas; e
h) Elaborar normativo próprio acerca do funcionamento do Posto Avançado, em consonância ao que dispõe a
Resolução TP nº 12, de 23 de março de 2021.
 
III - Ao Município de São João da Baliza:
a) Disponibilizar espaço físico com a segurança adequada para instalação do Posto Avançado no Município de
São João da Baliza;
b) Fornecer e custear serviços como internet, energia elétrica, manutenção e limpeza do espaço físico, dentre
outros encargos necessários ao desenvolvimento do Posto Avançado; 
c) Aprovar e disponibilizar 2 (dois) servidores para atendimento ao público, manuseio e operação dos
equipamentos do Posto, mediante indicação do TJRR; 
d) Garantir aos servidores disponibilizados os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seus cargos ou
empregos; e
e) Comunicar à Comarca de São Luiz quaisquer demandas técnicas que exijam reparo ou esclarecimentos.
 
Parágrafo único. Somente ocupantes de cargo ou emprego efetivo na administração municipal, cujo vínculo
deverá ser comprovado por meio da apresentação de declaração da situação funcional, poderão ser
colocados à disposição, não se admitindo aqueles submetidos à sindicância, processo administrativo disciplinar
ou em estágio probatório ou, ainda, com vínculo precário.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO AGENTE PÚBLICO
Os agentes públicos disponibilizados conservarão os direitos e vantagens inerentes ao exercício de seus cargos
ou empregos, uma vez que continuarão prestando serviços ao Município de São João da Baliza, em
cooperação técnica institucional com o TJRR.
Parágrafo primeiro.  A execução deste acordo não implica na cessão de servidores nem gera vínculo
empregatício de qualquer natureza destes com o Tribunal.
Parágrafo segundo. Não haverá alteração da carga horária de trabalho definida no órgão no qual os servidores
estejam vinculados.
Parágrafo terceiro. Os servidores disponibilizados pelo município assinarão o termo de compromisso do
agente público (Anexo Único), declarando anuência com o exercício das funções laborais próprias do
cargo/emprego no posto avançado e a não configuração de cessão ou mudança de vínculo empregatício.
Parágrafo quarto. É vedado ao agente público disponibilizado a utilização no todo ou parte de qualquer dado
pessoal e/ou informações repassadas em decorrência da execução deste instrumento para finalidade distinta,
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS
Este Acordo não envolve a transferência de recursos financeiros entre as partes, cabendo a cada um, na
medida dos seus encargos e contribuições, custear as despesas inerentes ao cumprimento deste instrumento,
conforme suas disponibilidades orçamentárias.

Acordo de Cooperação Técnica 22 (1345698)         SEI 0009920-72.2022.8.23.8000 / pg. 80



 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
O presente Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, na forma da lei.
 
CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Acordo será publicado no Diário da Justiça Eletrônico, no prazo estabelecido no
parágrafo único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93, sendo tal publicação de responsabilidade do Tribunal de
Justiça do Estado de Roraima.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
As partes promoverão a fiscalização por intermédio de servidor, equipe ou comissão, na forma do art. 67 da
Lei nº 8.666 /93.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
As partes poderão denunciar este Acordo, a qualquer tempo, mediante comunicação escrita, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, bem como a parte prejudicada poderá rescindi-lo no caso de
descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas ou condições, sem prejuízo das atividades em andamento.
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Não haverá disponibilização de servidores sem o pedido do TJRR, a concordância do Município e a
declaração de anuência do agente público.
Parágrafo primeiro. Os casos omissos do presente Acordo de Cooperação de Técnica serão solucionados de
comum acordo entre as partes.
Parágrafo segundo. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, para dirimir
quaisquer controvérsias oriundas da execução deste Acordo de Cooperação Técnica, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Parágrafo terceiro. Aplicam-se à execução deste Acordo a Lei nº 8.666/1993, no que couber, os preceitos de
Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos.
E, por estarem de comum acordo, assinam o presente Acordo. 
 

 
Desembargador Cristóvão Suter

Presidente do TJRR
(documento assinado eletronicamente)

 

Luiza Maura de Faria Oliveira
Prefeita do Município de São João da Baliza

(documento assinado eletronicamente)
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Anexo Único - TERMO DE COMPROMISSO

Nome do Servidor:
 
Cargo: Matrícula n.º CPF n.º
   
Regime Jurídico:
 
Declaração de Anuência do servidor:
Declaro que estou de acordo com o exercício das funções laborais próprias do meu cargo/emprego no Posto
Avançado do Município de São João da Baliza/RR.
Declaro, ainda, que estou ciente de que o exercício desse mister não configura cessão ou mudança de vínculo
empregatício.

Documento assinado eletronicamente por LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA, Usuário
Externo, em 23/06/2022, às 10:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA
SILVA, Presidente , em 23/06/2022, às 15:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1345698 e o código CRC 7C6DF4EE.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º

296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1345903/2022 - PR/SG/SOF/SPG

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 

À SOF,

Pago em: 22/06/2022

OB's nº.:  3235 a 3237/2022 (1344848)

Pagt.º ref.: Diárias.

Encaminhado em atendimento ao item 3 do despacho 1342450.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA NASCIMENTO DOS REIS, Chefe de
Setor, em 23/06/2022, às 18:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1345903 e o código CRC CD0C9E3C.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SETOR DE PAGAMENTO

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 , Bairro: São Francisco, CEP:69305-135 - Bairro São Francisco - CEP - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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Ofício 4043/2022-PR
 
 

Boa Vista, 23 de junho de 2022.
A Sua Excelência o Senhor
Ministro LUIZ FUX
Presidente do Conselho Nacional de Justiça
CEP: 70095-900 - Brasília - DF

Assunto: Convite para Inauguração dos Pontos de Inclusão Digital (PID) dos municípios de
Caroebe/RR e São João da Baliza/RR

 

Senhor Presidente
 
Peço vênia para consultar Vossa Excelência quanto à possibilidade de autorização dos

nobres juízes auxiliares desta Presidência, Dr. Dorotheo Barbosa Neto e Dr. João Moreira Pessoa
de Azambuja, para participarem dos eventos de inauguração dos Postos Avançados de Atendimento nos
municípios de Caroebe/RR e São João da Baliza/RR, respectivamente nos dias 21 e 22 de julho do corrente
ano.

Registro, por oportuno, que referidos Postos Avançados de Atendimento, além de
constituírem ações do Programa Justiça Cidadã desenvolvido por este Tribunal, integram igualmente o
Programa Justiça 4.0 desse nobre Conselho Nacional de Justiça, funcionando como Pontos de Inclusão Digital
(PID) das comunidades mais distantes localizadas no interior do Estado de Roraima.

Certo de poder contar com o costumeiro apoio de Vossa Excelência, colho do ensejo para
reiterar-lhe minhas expressões de respeito e consideração.  

 
Desembargador Cristóvão Suter

Presidente

Documento assinado eletronicamente por CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA
SILVA, Presidente , em 30/06/2022, às 17:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1346015 e o código CRC 79D13119.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - PRESIDÊNCIA. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 -

Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-2810, site: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1347755/2022 - PR/SG/SGA/SUBCON

De ordem
À SGA.
Considerando a formalização do Acordo de Cooperação Técnica 22/2022 (1345698)

encaminho o procedimento à SGA para designação de fiscais administrativos, sugerindo que sejam:
a. Tatiana da Luz  Garcia matrícula 3011844 para atuar como fiscal administrativa titular; e
b. Edjane Escobar da Silva Fonteles, matrícula 3011052 para atuar como fiscal

administrativa substituta;
 
À Secretaria Demandante,
 
Para designação de fiscais técnicos.
 
Após, solicito o retorno do procedimento para registro dos fiscais. 

Documento assinado eletronicamente por ANA CLARA BATISTA DA SILVA, Estagiário(a),
em 24/06/2022, às 11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência -
TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1347755 e o código CRC 0DCA223B.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE CONTRATOS

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DECISÃO - PR/SG/SGA

Processo Administrativo n.º 0014565-77.2021.8.23.8000
Assunto: Justiça Cidadã: Posto Avançado São João da Baliza.
 

1. Trata-se de procedimento administrativo registrado com escopo de acompanhar a
execução do Acordo de Cooperação Técnica 22/2022 (1345698), cujo objeto consiste na realização de
projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua
cooperação, para fins de instalação do Posto Avançado do Tribunal de Justiça de Roraima no Município de
São João da Baliza.

2. Conforme dispõe o art. 67, caput, da Lei n.º 8.666/93, a execução do contrato deverá
ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado.

3. No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, a fiscalização de contratos é
dividida em fiscalização técnica e administrativa, esta última de responsabilidade da Subsecretaria de
Contratos, nos contratos de sua alçada, conforme Fluxo de Formalização, Fiscalização e Pagamento de
Contratos Comuns previsto no Portal Simplificar.

4. Assim, designo as seguintes servidoras para exercerem a Fiscalização Administrativa
do contrato em questão:

a) Titular: Tatiana da Luz  Garcia, matrícula n.º f3011844;
b) Substituta: Edjane Escobar da Silva Fonteles, matrícula n.º f3011052.
 
5. Ressalto que a designação de fiscais administrativos não reduz, nem exclui, a

responsabilidade dos fiscais técnicos, os quais serão designados oportunamente pela Secretaria demandante.
6. Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Contratos para registro e aos fiscais

designados,  atentando-os à necessidade da ciência ( ) nesta Decisão.
 

Documento assinado eletronicamente por OLENE INACIO DE MATOS, Secretário(a) de
Gestão Administrativa, em 24/06/2022, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1347891 e o código CRC 926B8370.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º

296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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CERTIDÃO - PR/NPI

Certifica-se a abertura do SEI n.º 0012642-79.2022.8.23.8000, vinculado ao presente
procedimento, para acompanhamento dos trâmites referentes ao pagamento de auxílio alimentação aos
servidores que atuarão no Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza.

 

Documento assinado eletronicamente por KLISSIA MICHELLE MELO OLIVEIRA,
Gerente de Projetos , em 27/06/2022, às 08:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1348033 e o código CRC 62940E88.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco -

CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot - @fax_unidade@, email: npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DECISÃO - PR/SG/SGP/SGP-GAB

Processo Administrativo n.º 0014565-77.2021.8.23.8000
Assunto: Justiça Cidadã: Posto Avançado São João da Baliza.

 

1. Trata-se de procedimento administrativo registrado com escopo de acompanhar a execução do Acordo
de Cooperação Técnica 22/2022 (1345698), cujo objeto consiste na realização de projeto, atividade,
serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação, para fins
de instalação do Posto Avançado do Tribunal de Justiça de Roraima no Município de São João da
Baliza.

2. Conforme disposto no fluxo de formalização e fiscalização de contratos constante do Portal Simplificar,
após a formalização do contrato surge a necessidade de designar formalmente os fiscais técnicos e
administrativos que comporão a Equipe de Fiscalização.

3. Considerando que compete a esta Secretaria a designação da fiscalização técnica do convênio em
análise, designo os servidores:

a) HELEN CHRYS DE SOUZA NASCIMENTO , matrícula 3010708, como Fiscal
Técnica Titular;

b) RAIMUNDO MAECIO SOUSA DE SIQUEIRA, matrícula 3010098, como Fiscal
Técnico Substituto.

4. Ressalto que a designação de fiscais técnicos não diminui, nem exclui as obrigações dos
fiscais administrativos.

5. Publicação dispensada.
6. Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Contratos para registro e ao Setor de Atividade e

Apoio para conhecimento e providências pertinentes.
7. Simultaneamente, aos servidores indicados para ciência, acompanhamento e fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por ARANEIZA RODRIGUES DA SILVA TOALDO,
Secretário(a), em 27/06/2022, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1348417 e o código CRC CC909F2A.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - GABINETE DA SECRETARIA DE GESTÃO PESSOAS. Sede Administrativa Ed. Luiz Rosalvo

Indrusiak Fin. Av. Cap. Ene Garcez, 1696 - 1º andar - Sala: 103 - Bairro Centro - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: 31984152 - @fax_unidade@, email:
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PLANO DE GERENCIAMENTO DE PROJETO - NPI

1. Controle de Versão

Versão Data Autor Notas de Revisão

3 27/06/2022 Klíssia Oliveira - Gerente de
Projetos Atualização no Plano de Gerenciamento do Projeto (1317876).

4 28/06/2022
Alcenir Souza - Coordenador
do Núcleo de Projetos e
Inovação

Aprovação das alterações do Plano de Gerenciamento do Projeto.

2. Objetivos deste documento

Com base nas entradas nestes autos, o presente documento apresentará a atualização do
Plano de Gerenciamento (1317876), em razão de determinadas alterações de prazo ocorridas, para melhor
subsidiar o andamento das etapas pelas unidades responsáveis.

3. Linha de base do Escopo do Projeto

O presente Plano encarrega-se da atualização da estrutura do Projeto "Posto Avançado
de Atendimento São João da Baliza", integrante do Programa Justiça Cidadã do Poder Judiciário de
Roraima. Tal programa já viabilizou a inauguração de unidades em locais onde não há Comarca instalada, com
o propósito principal de aproximar o cidadão e o Tribunal de Justiça.  

Os trâmites relativos à formalização do Acordo de Cooperação Técnica (1345698) e
intervenções de engenharia necessárias à implantação do Posto Avançado já iniciaram, em razão da
antecipação da data de inauguração do Posto Avançado, prevista para 21/07/2022 (1326554 ).

Para a instalação da unidade e considerando a apresentação do layout (1339155), para
aprovação pelo demandante, estima-se que serão necessários os seguintes aparatos tecnológicos e mobiliários:

Computadores completos: 02, com apenas 01 monitor por máquina;
Webcam: 01 (Já está com o NPI)
Fone de ouvido com microfone: 02
Scanner: 01
Cadeiras fixas: 04
Cadeiras modelo secretária, com rodinhas: 02
Escaninho/armário ( 1,60 m x 0,60 m) ou menor: 01
Mesa de madeira: 02
Longarina: 01
Ar condicionado 12 ou 18.000 btus: 01

 

Em relação à capacitação dos servidores disponibilizados pelo município de São João da
Baliza para atendimento ao público, manuseio e operação dos equipamentos e sistemas do Posto Avançado,
iniciou-se a instrução dos autos n.º 0011760-20.2022.8.23.8000. 

No referido SEI ocorrerá o acompanhamento da capacitação dos servidores que atuarão
tanto no Posto Avançado de São João da Baliza como na unidade de Caroebe, por se tratarem de unidades
que serão vinculadas à Comarca de São Luiz do Anauá, e que terão o mesmo instrutor/facilitador.

Definiu-se que a capacitação ocorrerá na própria Comarca de São Luiz do Anauá, nos
dias 18 e 19 de julho de 2022, momento em que ocorrerá o deslocamento dos servidores até a sede, para
cumprimento dos seguintes objetivos, conforme resumo da ementa do mini curso:

Desenvolver habilidades para o atendimento ao público;
Identificar as principais demandas judiciais oriundas dos municípios de São João da Baliza
e Caroebe;
Operar os sistemas judiciais e administrativos utilizados no Tribunal de Justiça de Roraima.

Ementa:
- ATENDIMENTO: Recepção dos jurisdicionados realizando a triagem dos serviços

necessários que compete ao poder Judiciário; Atender, prestar informações e esclarecimentos concernentes à
matéria jurídica aos que procurarem os postos avançados de São João da Baliza e Caroebe; Realizar o
atendimento de comparecimento mensal em juízo de feitos criminais, juntando a certidão de comparecimento
no respectivo processo; Atualizar os dados cadastrais de endereço das partes, acionar a Comarca de São Luiz
do Anauá quando informação não puder ser sanada ou fornecida no próprio setor.

- VÍDEO CONFERÊNCIA: Manuseio do sistema SCRIBA, com o apoio das salas de
audiências nas unidades judiciárias para colheita dos depoimentos de partes, testemunhas e outros
colaboradores da justiça.

- NOÇÕES DE PROJUDI: PERFIL TÉCNICO JUDICIÁRIO:
- PÁGINA INICIAL: MESA DO TÉCNICO JUDICIÁRIO: Citações e Intimações (Com
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Urgência, Para Expedir, Decurso de Prazo); Análise de Juntadas (Com Urgência, Para Realizar), Outros
Cumprimentos (Cumprimento: Para Conferir, Para Expedir, Com Urgência, Devolvido pelo Juiz, Decurso de
Prazo). Lembretes.

- PROCESSOS: Favoritos, Ativos, Arquivados/Desarquivados, Paralisados, Suspensos,
Sobrestados, Em instância Superior, Remetidos, Busca, Bens, Cadastrar nova ação, Cadastrar Processo
Físico, Analisar Suspeita de prevenção, desmembramento);

- AUDIÊNCIAS: Listagem, buscar pauta, ver pauta de horários.
- TELA DO PROCESSO: Pendências, movimentar processo, alterar dados cadastrais,

alterar endereço, habilitar advogado/defensor, peticionar/juntar, alterar partes no processo, apensar processos,
navegar pelo processo.

 
3.1. Objetivos e critérios de sucesso do Projeto:

Objetivo Geral: Inaugurar no dia 21 de julho 2022 o "Posto Avançado de Atendimento São
João da Baliza", para viabilizar a realização de atos processuais e oferta de serviços
judiciais, por videoconferência, tais como audiências e atendimentos eletrônicos.

Indicador: Cumprimento dos requisitos de infraestrutura, pessoal e logística, em tempo hábil para inauguração
do local no prazo estimado. 

Objetivo Específico: Garantir o pleno funcionamento do "Posto Avançado de Atendimento
São João da Baliza" com oferta de serviços virtuais pré-estabelecidos, sob a direção do
fórum da Comarca de São Luiz do Anauá.

Indicador: Publicação de ato normativo que regulamenta os trabalhos no Posto Avançado de Atendimento
pelo juiz diretor do fórum da Comarca de São Luiz do Anauá, nos termos do Art. 3º § 2º da Resolução n.º
12/2021.

4. Organização do projeto e Matriz de Responsabilidade

 
Consolidou-se na matriz abaixo, a equipe de principais interessados no Projeto "Posto

Avançado São João da Baliza":

Partes
Interessadas Responsáveis Contatos

Função no projeto
Planejamento Gestão Escopo Execução Validação

Presidência Des. Cristóvão
Suter presidencia@tjrr.jus.br I I C - A

 NPI Alcenir Souza npi@tjrr.jus.br R R P I -
 SG Felipe Queiroz sg@tjrr.jus.br A P A A A
SIL Reubens Mariz sil@tjrr.jus.br P - I P -

SUBIAI Claudete
Pereira dae@tjrr.jus.br P - I R -

NUCRI Débora Torres nucri@tjrr.jus.br I - - I -
STI Tiago Lobo  sti@tjrr.jus.br I - I - -

Comarca de
São Luiz do

Anauá

Raimundo
Anastácio - juiz

titular
szw@tjrr.jus.br I P I R -

Legenda:  P: Participa da atividade;  C: deve ser consultado;  I: deve ser
informado;  A: Aprova;  R: Responsável pela atividade

5. Cronograma de Execução e Orçamento do Projeto

 
Esta seção será gerada automaticamente na tela de controle de processos do Sistema SEI

(http://sei.tjrr.jus.br/) utilizando-se a ferramenta SEI 3.1 PROD:

 

 PLANO DE GERENCIAMENTO DO PROJETO
 

 Nome da etapa
 

Responsável (is)
 

Início Fim SEI/Evento (s) Status

Planejamento

01

Trâmites para
agendamento e visita ao
possível local onde será

instalado Posto Avançado
(avaliação das instalações

e levantamento de
demandas de adequação)

NPI/SUBIAI 25/05/2022 03/06/2022 1319621 concluído

02
Apresentação

de layout para aprovação
do local escolhido

SUBIAI 06/06/2022 15/06/2022 1339155 concluído

03
Trâmites administrativos

para adequação do espaço
(se necessário)

SUBIAI 13/06/2022 20/07/2022 - Em
andamento
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(se necessário)

04

 
Providências: mobiliário

descritos no item 3.
Providências: recursos

tecnológicos descritos no
item 3 (STI, SSG)

Computadores
completos: 02,
com apenas 01
monitor por
máquina;
Webcam: 01 (Já
está com o NPI)
Fone de ouvido
com
microfone: 02
Scanner: 01
Ar condicionado
12 ou 18.000
btus: 01

STI/SUBP/SUBS/NPI 13/06/2022 11/07/2022

 
Chamado Mildesk

n.º 13978  para
o mobiliário.

 

Em
andamento

05

 
Comunicação visual e

publicidade, contemplando
o padrão de identidade

visual do TJRR e
considerando

peculiaridades regional
do município.

 

 NPI/NUCRI/SUBIAI 13/06/2022 08/07/2022 1342310 concluído

05

Trâmites administrativos
para formalização do

Acordo de Cooperação
Técnica

 

SG/NUJAD/SOF/SGA/PRESIDÊNCIA/
SUBCON maio/2022 23/06/2022 1345698 concluído

06

Aquisição de solução
de internet. (Instalação

de antena - Parceria
TJRR e CENSIPAM.)

*Ressalta-se que
inicialmente o município
deverá indicar o local

com alta disponibilidade
de internet, conforme
previsão contida na
minuta do Acordo.

SUBIAI janeiro/2022 - 0002596-
31.2022.8.23.8000

Em
andamento

Execução - Monitoramento e Controle

07

Intervenções
de infraestrutura no
espaço destinado à

implantação do Posto
Avançado 

SUBIAI 06/06/2022 13/07/2022 - Em
andamento

08

Definição e publicação de
ato normativo

regulamentando
os trabalhos no Posto

Avançado.

Comarca de São Luiz do Anauá 01/07/2022 01/08/2022 - Não
iniciado

09

Logística para organização
do Posto Avançado

(transporte de mobiliário,
testes e organização do

espaço)

NPI/NUCRI/SUBIAI/SMP/SUBP/ 27/06/2022 15/07/2022 0012803-
89.2022.8.23.8000

Em
andamento

10

Treinamento e
capacitação de 02

servidores
(sistemas, email e

atendimento)
Definição de email para o

Posto Avançado

EJURR/STI/Comarca de São Luiz do
Anauá 27/06/2022

18 e
19/07/2022

(dias do curso)

0012642-
79.2022.8.23.8000

Em
andamento

11
Trâmites relativos ao
pagamento de auxílio

alimentação 
SGP/NPI 24/06/2022 - 0012642-

79.2022.8.23.8000
Em

andamento 

12

Deslocamento ao
município para realizar a

instalação de
equipamentos de

informática, testes de
instalações elétricas e

lógicas, conectividade com
os Sistemas ...

STI/SMP/NPI 04/07/2022 21/07/2022 - Não
iniciado

Data estimada para Não
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13 inauguração do
Posto Avançado

Presidência/NPI - 21/07/2022 - Não
iniciado

Encerramento

14
Avaliação e registros

acerca do funcionamento
do Posto Avançado

NPI/Comarca de São Luiz do Anauá agosto/2022 novembro/2022 - Não
iniciado

15 Elaboração do Termo de
Encerramento do Projeto NPI novembro/2022 dezembro/2022 - Não

iniciado
Obs.: O presente plano é uma versão norteadora, todas as tarefas e o cronograma devem ser

analisados e adaptados conforme vontade dos signatários.
 
 

5.1 Custos do projeto:
Neste tópico, constam descritos os itens a serem providenciados e respectivas estimativas

de custos.

Categoria Detalhamento Responsável Exercício Custo
Estimado

Aquisição de
materiais

Confecção da placas,
adesivos e demais

artefatos necessários à
divulgação e inauguração

da unidade.

NUCRI/SUBIAI 2022 R$ 15.000,00

Diárias de
deslocamentos

Estimativa de 8 (oito)
visitas pela equipe à
unidade (logística de

planejamento,
organização e

inauguração do local)

Subsecretaria de Infraestrutura e
Acessibilidade/Subsecretaria de

Patrimônio/SMP/NPI/NCRI
2022 R$ 23.000,00

Auxílio
alimentação para 2

servidores - 12
meses

Estimativa de custo para
pagamento de auxílio aos
02 servidores que atuarão

na unidade

Secretaria de Gestão de Pessoas 2022/2023 R$ 43.000,00

Importante destacar que tais categorias se referem às mínimas intervenções, sendo que poderá haver acréscimos
de novos custos, após a avaliação do local. Momento este, em que serão reformulados os cálculos orçamentários

destinados ao Projeto. 

6. Mensuração do Projeto

O desempenho deste projeto deverá será mensurado conforme as seguintes etapas:
I) Plano de Gerenciamento do Projeto:
O progresso das etapas previstas no item 5. Plano de Gerenciamento de Projetos serão

acompanhados no diagrama disponível diretamente na tela de controle de processos do sistema SEI. Por meio
de monitoramento semanal dos autos SEI n.º 0009920-72.2022.8.23.8000, comparando-se o planejado
(linha de base) com o realizado.

 
II) Dimensionamento dos resultados da implantação do Posto Avançado de

Atendimento São João da Baliza.
Será realizado primeiramente pela Comarca de São Luiz do Anauá, unidade a qual o Posto

de Atendimento está vinculado. O Núcleo de Projetos e Inovação poderá realizar o acompanhamento das
atividades e propor melhorias, dentro do período de 03 (três) meses de ajustes do Projeto. A unidade também
procederá com a realização de pequisa de satisfação periódica, a ser preenchida pelo público usuário.

7. Gestão de Riscos e Problemas

Apresenta-se a seguir, o conjunto de eventos relevantes que podem ocorrer sob a forma de
ameaça ou de oportunidade, influenciando no atingimento dos objetivos do projeto:

Item Data da
abertura Atividade Tipo de

Risco
Descrição do

Risco Gatilho Tipo de
Resposta

Procedimento
de Resposta Dono do Risco

1 24/05/2022

Definição
do espaço
físico pela
Prefeitura

Ameaça

(Causa) Morosidade
na indicação do

local com condições
adequadas onde
será instalado o

Posto Avançado...
(Risco) poderá

comprometer as
demais etapas para
entrega da unidade

até setembro de
2022...

(Efeito) ...
ocasionando a

impossibilidade de
inauguração no
prazo estimado.

Visita ao
local Aceitar

Visita técnica
ao município

para conhecer
o local onde
poderá ser
instalado o

Posto
Avançado

NPI
(Klíssia/Janaíne/Alcenir)

(Causa) Recursos
ofertados não

obedecerem aos
Buscar

soluções
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2 - Visita
técnica Ameaça

requisitos
estabelecidos no

Projeto
(Risco) poderá
comprometer a

funcionalidade do
Posto Avançado na

localidade..
(Efeito) ...

ocasionando
possível reavaliação

da decisão de
instalar a unidade.

Análise e
avaliação

dos
recursos

como:
segurança,

limpeza,
servidores,
internet,  

Melhorar

viáveis ,
observando-se

os recursos
orçamentários

e humanos
disponíveis. Em
caso negativo,

priorizar a
instalação em
outras regiões,
a critério da
Presidência.

NPI
(Klíssia/Janaíne/Alcenir)

3 -

Logística
para

organização
do local

Ameaça

(Causa) Fortes
chuvas do período

de inverno
(Risco) podem
comprometer o

deslocamento das
equipes até a região,

instabilidades na
internet ...
(Efeito) ...

ocasionando
possível atraso para

entrega do Posto
Avançado.

Avaliação
das

condições
climáticas

e de
estrada

Aceitar

Avaliar o
riscos e

encontrar
melhor

oportunidade
para

cumprimento
da etapa
logística.

NPI/SUBIAI

 

8. Gestão da Comunicação

Com o objetivo de conectar as partes interessadas, para atendimento dos objetivos do
presente projeto, apresenta-se a identificação dos itens de comunicação relevantes para o sucesso das
entregas:

Informação Propósito Responsável Quem deve ser informado Onde será
registrado

Plano de
Gerenciamento

do Projeto

Guiar a equipe em
como executar,

controlar, monitorar
e encerrar o

projeto.

Gerente de
Projetos Equipe do Projeto SEI n.º 0009920-

72.2022.8.23.8000

Solicitação de
mudança

Avaliar a
necessidade de

mudança
Solicitante Patrocinador/Gerentes/Equipe

do Projeto
SEI n.º 0009920-

72.2022.8.23.8000

Reuniões de
acompanhamento

Avaliar qualquer
ponto de atenção
para tomar ações

agilmente
minimizando o

impacto no projeto.
Aprovar ou rejeitar

as mudanças
solicitadas.

Núcleo de Projetos
e Inovação Envolvidos SEI n.º 0009920-

72.2022.8.23.8000

Treinamento

Organizar
documentos
relativos à

capacitação dos
servidores

Núcleo de Projetos
e

Inovação/Comarca
de São Luiz do

Anauá

Envolvidos SEI n.º 0011760-
20.2022.8.23.8000

Pagamento de
auxílio

alimentação

 
Organizar

documentos
relativos ao

pagamento de
auxílio alimentação

 

NPI/SGP Envolvidos SEI n.º 0012642-
79.2022.8.23.8000

Aceite de
entrega

Formalizar alguma
entrega do projeto

Gerente de
Projetos Equipe do Projeto SEI n.º 0009920-

72.2022.8.23.8000

Termo de
encerramento

(lições
aprendidas)

Registrar os
principais

problemas e como
foram solucionados
de modo a evitar
ocorrências em
futuros projetos

Gerente de
Projetos Patrocinador SEI n.º 0009920-

72.2022.8.23.8000

 

9. Gestão de mudança de Escopo

O escopo deste projeto também consta definido na minuta do Acordo de Cooperação
Técnica n.º 22/2022 ( 1345698 ), que deverá ser cumprido pelas partes interessas e quaisquer mudanças
poderão ser submetidas para o Núcleo Jurídico para análise da pertinência e deliberação da Presidência, a
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depender do objeto de discussão.
Caso não haja a definição do local apropriado para instalação do Posto Avançado no

município, o presente escopo poderá sofrer alterações, desde que sejam devidamente registradas nos autos. 

10. Gestor do Projeto

Nome Cargo
Klíssia Oliveira Gerente de Projetos

Telefone Endereço Eletrônico Lotação
95 991369001 klissia.melo@tjrr.jus.br Núcleo de Projetos e Inovação - NPI

11. Aprovação do Projeto

Elaborado por: Núcleo de Projetos e Inovação Data: 27/06/2022
Revisado por:  Klíssia Oliveira - Gerente de Projetos Data: 27/06/2022
Recebido por: Alcenir Souza - Coordenador do NPI Data: 28/06/2022
Aprovado por: Des. Presidente Cristóvão Suter Data: 

Boa Vista, 27 de junho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por ALCENIR GOMES DE SOUZA, Coordenador(a)
de Núcleo, em 28/06/2022, às 09:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por KLISSIA MICHELLE MELO OLIVEIRA,
Gerente de Projetos , em 28/06/2022, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1348742 e o código CRC 5E06277E.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco -

CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot - @fax_unidade@, email: npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1348728/2022 - PR/NPI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
   Ao Coordenador do Núcleo de Projetos e Inovação.
 
1. Apresento a atualização do Plano de Gerenciamento do Projeto - PGP (1348742),

considerando nova definição da data de entrega do Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza para
o dia 21 de julho de 2022.

2. Ato contínuo, sugiro envio às unidades envolvidas, descritas no item 5 do PGP, para
ciência e providências necessárias.

 
Klíssia Oliveira

Gerente de Projetos/NPI
 
 

 
Às unidades: STI, SUBS, SUBP, SUBIAI, NUCRI e Comarca de São Luiz do

Anauá.
 
Ciente e de acordo com a atualização do Plano de Gerenciamento do Projeto - PGP

(1348742), envio os autos para ciência e colaboração no desenvolvimento das ações necessárias à entrega de
mais uma unidade do Programa Justiça Cidadã: "Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza".

 
Alcenir Souza

Coordenador do Núcleo de Projetos e Inovação
 

Documento assinado eletronicamente por ALCENIR GOMES DE SOUZA, Coordenador(a)
de Núcleo, em 28/06/2022, às 09:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por KLISSIA MICHELLE MELO OLIVEIRA,
Gerente de Projetos , em 28/06/2022, às 09:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1348728 e o código CRC D1B82183.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot, email:

npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1353010/2022 - PR/SG/STI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
À SUBCS,
 
 
Por ordem, em atenção ao e.p. 1348728, encaminho os autos para ciência e manifestação

quanto a possibilidade de entrega até o dia 11/07/20222 dos seguintes equipamentos:

Computadores completos: 02, com apenas 01 monitor por máquina;
Fone de ouvido com microfone: 02
Scanner: 01

 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por LUMA DO NASCIMENTO SALDIVAR,
Assessor(a) de Gabinete Administrativo, em 30/06/2022, às 11:35, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1353010 e o código CRC 84EC454B.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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E-mail - 1353969

Data de Envio: 
  30/06/2022 18:31:06

De: 
  TJRR/PRESIDENCIA <presidencia@tjrr.jus.br>

Para:
    presidencia@cnj.jus.br
    secretariageralcnj@cnj.jus.br

Assunto: 
  Convite para Inauguração dos Pontos de Inclusão Digital (PID) dos municípios de Caroebe/RR e São João da
Baliza/RR

Mensagem: 
  Prezados (as),

Com nossos cumprimentos, encaminhamos anexo Ofício 4043/2022-PR, exarado pelo Presidente desta Corte de
Justiça.

Favor acusar Recebimento

Cordialmente,

Gabinete da Presidência
Tribunal de Justiça de Roraima
E-mail: presidencia@tjrr.jus.br
Telefone: (95) 3198-2810 / 2811
End: Praça do Centro Cívico, 296 - Centro
Cep: 69.301-380 Boa Vista / RR

Anexos:
    Oficio_1346015.html

E-mail PR 1353969         SEI 0009920-72.2022.8.23.8000 / pg. 99



DESPACHO 1359711/2022 - PR/NPI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
Às unidades: Presidência (PR), Secretaria Geral (SG), Secretaria de Gestão de

Magistrados (SGM), Secretaria de Infraestrutura e Logística (SIL), Secretaria de Gestão Administrativa
(SGA), Gabinete Militar (GABMIL), Núcleo de Comunicação e Relações Institucionais (NUCRI), Setor de
Logística (SL), Subs. Infraestrutura Acessibilidade e Inclusão (SUBIAI).

 
1. Encaminhamos os autos para conhecimento da programação referente à inauguração

dos Postos Avançados de Atendimento em São João da Baliza e Caroebe no dia 21 de julho de 2022:

Dia 20/07 (quarta-feira)

09h: Sessão do Pleno (presidente vai participar da primeira hora)
10h: Saída comitiva do Presidente em direção à Caracaraí.
Carro 1: Presidente + SG + SGA
Carro 2: SIL + SGM + Artífice
Carro 3: Escolta (GabMil)
Carro 4: Nucri + Cerimonial
Carro 5: Nucri + cinegrafista
11h30: Assinatura de Termo de Cooperação com a Prefeitura de Caracaraí
12h30: Almoço
14h: Saída em direção a Rorainópolis
17h: Assinatura de Termo de Cooperação com a Prefeitura de Rorainópolis

Observação: Hospedagem no Hotel Amazon – reservas já realizadas pelo NPI.

Dia 21/07 (quinta-feira)

01h25: Chegada em BVB de representantes do CNJ – Dr Dorotheu e Dr Azambuja.
06h: Deslocamento para o município de Baliza (sul do Estado).
Carro 1: Dr Bruno + Dr Dorotheu + Dr Azambuja.
Carro 2: Escolta (GabMil).
09h: Assinatura de Termo de Cooperação com a Prefeitura de São Luís.
11h: Inauguração da Unidade Baliza, do Projeto “Justiça Cidadã”.
12h: Deslocamento para o município de Caroebe (sul do Estado).
12h45: almoço.
15h: Inauguração da Unidade Caroebe, do Projeto “Justiça Cidadã”.

Pernoite em Rorainópolis

Dia 22/07 (sexta-feira)
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08h: deslocamento para Boa Vista
11h: Visita à Unidade Iracema, do Projeto “Justiça Cidadã”.

 

2. Registra-se que os trâmites relativos ao deslocamento dos participantes constam nos
autos n.º 0012803-89.2022.8.23.8000.

 
Klíssia Oliveira

Gerente de Projetos/NPI

Documento assinado eletronicamente por KLISSIA MICHELLE MELO OLIVEIRA,
Gerente de Projetos , em 06/07/2022, às 10:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1359711 e o código CRC 005EDEEE.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot, email:

npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1359833/2022 - PR/SG/SIL

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
Ao Setor de Logística,
1. Manifesto ciência em relação evento n.º 1359711, momento no qual encaminho para

conhecimento e providências em relação a logística de deslocamento.
2. Ato contínuo, envio ao Setor de Manutenção Predial em virtude de participação de

colaborador terceirizado que demandará solicitação de diária à empresa contratada. 
Reubens Mariz de Araújo Novo

Secretário de Infraestrutura e Logística

Documento assinado eletronicamente por REUBENS MARIZ DE ARAUJO NOVO,
Secretário(a), em 06/07/2022, às 10:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1359833 e o código CRC 19F30E4F.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

Sede Administrativa - Ed. Luiz Rosalvo Indrusiak Fin - Av. Cap. Ene Garcez, nº. 1696, - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95)3198

4110, email: 2º Piso, Sala 231 - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1359880/2022 - PR/SG/SGA

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
1. De ordem, manifesto ciência do Despacho NPI (1359711).
2. Não havendo outras providências para o momento, concluo o feito nesta Unidade.

Documento assinado eletronicamente por MONELLY FIALHO ARRUDA, Assessor(a)
Técnico III, em 06/07/2022, às 12:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1359880 e o código CRC D7D2D2DD.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1360216/2022 - PR/SG/SG-GAB

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
1. Ciente da programação contida no despacho NPI ao Ep. 1359711.
2. Conclua-se o feito.
 

Felipe Diogo Jácome Queiroz 
Secretário-Geral 

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE DIOGO JÁCOME QUEIROZ, Secretário
Geral, em 06/07/2022, às 12:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1360216 e o código CRC E416EBEF.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - GABINETE DA SECRETARIA GERAL

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1360254/2022 - PR/SG/SIL/SMP

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
À SIL,

 

Em resposta ao despacho EP. 1359833 e 1359711, acuso ciência e informo que, a
solicitação de deslocamento do colaborador terceirizado já oficializado a empresa contrata através do Ofício
4349 EP. 1360211.

 

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por SHIRLEY FREIRE MACHADO, Chefe de Setor,
em 06/07/2022, às 12:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência -
TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1360254 e o código CRC C8BFA5DD.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SETOR DE MANUTENÇÃO PREDIAL

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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MANIFESTAÇÃO

Aos (as):
Sra. KLISSIA MICHELLE MELO OLIVEIRA
Gerente de Projetos/TJRR
 
CAP ANA RAQUEL DUARTE DE SOUZA
Chefe da Seção de Apoio Adm./Gab.Mil/TJRR
 
2º TEN PM DELCY NOGUEIRA DA SILVA JÚNIOR
Chefe do Setor de Inteligência/SI/TJRR
 
1º TEN BM RICARDO  ALMEIDA FERNANDES
Comandante da Guarnição  Combate a Incêndio/Gab.Mil/TJRR
 
2º TEN PM ELISSANDRO GOMES SILVA
Chefe do Setor de Segurança Institucional/SSI/TJRR
 
2º SGT PM JORDÂNIA DA COSTA BRIGIDO
Assessora Admin. de Gabinete/Gab.Mil

 
Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 

1. O presente SEI certifica a abertura de Procedimento para instrução do Projeto "Posto Avançado de
Atendimento - São João da Baliza", em acompanhamento pelo Núcleo de Projetos e Inovação do
Tribunal de Justiça, em consonância com o disposto no Portfólio de Iniciativas da Gestão 2021/2023 -
SEI n.º 0003898-32.2021.8.23.8000.

2. Sendo assim, vieram os presentes Autos, por meio do evento 1359711 do NPI,  encaminhando para
conhecimento da programação referente à inauguração dos Postos Avançados de Atendimento em
São João da Baliza e Caroebe no dia 21 de julho de 2022, conforme abaixo:

"Às unidades: Presidência (PR), Secretaria Geral (SG), (...), Gabinete
Militar (GABMIL), (...).
Dia 20/07 (quarta-feira)
09h: Sessão do Pleno (presidente vai participar da primeira hora)
10h: Saída comitiva do Presidente em direção à Caracaraí.
(...)
Dia 21/07 (quinta-feira)
01h25: Chegada em BVB de representantes do CNJ – Dr Dorotheu e Dr
Azambuja.
06h: Deslocamento para o município de Baliza (sul do Estado).
Carro 1: Dr Bruno + Dr Dorotheu + Dr Azambuja.
Carro 2: Escolta (GabMil).
Dia 22/07 (sexta-feira)
08h: deslocamento para Boa Vista
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11h: Visita à Unidade Iracema, do Projeto “Justiça Cidadã”."

3. Sendo assim, informo a Gerente de Projetos/NPI, que as providências de Segurança
Institucional já estão sendo tomadas, conforme evento  1359711/NPI do SEI 0009920-
72.2022.8.23.8000

4. Portanto, encaminho aos Setores do GabMil, supracitados, para procederem conforme
evento citado no item de nº 3 de SEI.

5. Ao Setor de Inteligência para providenciar as escalas de Seguranças Aproximados para
escoltar os representantes do CNJ, Dr Dorotheu e Dr Azambuja para o hotel, após chegada
no Aeroporto, bem como no retorno dos mesmos para seu Estados e para permanecer na
escolta durante o dia e à noite, conforme cronograma anexo ao evento 1359711.

6. Att,

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRA GOMES COSTA RIBEIRO, Chefe
Adjunto do Gabinete Militar, em 07/07/2022, às 11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1360769 e o código CRC F3369AC6.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - GABINETE MILITAR. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro CENTRO - CEP

69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1361286/2022 - PR

Processo ADMINISTRATIVO nº 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Justiça Cidadão: Posto Avançado São João da Baliza.

 
I - Ciente (1359711).
II - Mantenha-se em acompanhamento.
 
Desembargador Cristóvão Suter
Presidente

Documento assinado eletronicamente por CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA
SILVA, Presidente , em 08/07/2022, às 10:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1361286 e o código CRC 2490D42E.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - PRESIDÊNCIA

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-2810, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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MANIFESTAÇÃO

A Vossa Senhoria
CEL QOC PM ALEXANDRA GOMES COSTA RIBEIRO
Chefe do Gabinete Militar do TJRR
 
 
Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza
 
 

Senhora Chefe do Gabmil,
 
1. Consigno Ciência ao evento 1360769;
2. Informo que este setor está dando o devido cumprimento ao planejamento estabelecido

para a missão;
3. Os policiais Militares estão sendo orientados para que a missão ocorra com êxito.
Respeitosamente. 

Documento assinado eletronicamente por FLAVIA DAYANA SOUZA PARAGUASSÚ,
Assessor(a) de Gabinete Administrativo, em 07/07/2022, às 12:17, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1361731 e o código CRC 2C10E106.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SETOR DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 -

Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1361789/2022 - PR/NUCRI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 

Ao Escritório de Comunicação,

Para conhecimento e alinhamento para divulgação, definir equipe de cobertura e
acompanhamento do evento.

Ao Setor de Mídias,

Para elaboração de artes e idealização de cards para divulgação.

 

Documento assinado eletronicamente por DEBORA LANE MAIA DE MORAIS TORRES,
Coordenador(a) de Núcleo, em 07/07/2022, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1361789 e o código CRC 3BD21B67.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.

Despacho NUCRI 1361789         SEI 0009920-72.2022.8.23.8000 / pg. 110



MANIFESTAÇÃO

A Vossa Senhoria

CEL QOC PM ALEXANDRA GOMES COSTA RIBEIRO

Chefe do Gabinete Militar do TJRR

 

 

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento
São João da Baliza

 

 

Senhora Chefe do Gabmil,

 

1. Consigno Ciência ao evento 1360769;

2. Informo que este setor está dando o devido cumprimento ao planejamento estabelecido para a
missão e conforme cronograma anexo ao evento 1359711.

Respeitosamente. 

Documento assinado eletronicamente por DELCY NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR, Chefe
de Setor, em 07/07/2022, às 12:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1361809 e o código CRC 55A444BA.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SETOR DE INTELIGÊNCIA. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro -

CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: 9531984000 - @fax_unidade@, email: sisadm@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.

Manifestação SI_ 1361809         SEI 0009920-72.2022.8.23.8000 / pg. 111



DESPACHO 1364072/2022 - PR/SG/SG-GAB

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
Ao NPI,
Comunico a indisponibilidade do prefeito de Rorainópolis para assinatura do acordo de

cooperação, na data e horário previstos ao Ep. 1359711.
Nesse sentido, solicitou o reagendamento do evento para o dia 18/08/2022, o qual

manifesto-me de acordo.
 

Felipe Diogo Jácome Queiroz
Secretário-Geral

Documento assinado eletronicamente por FELIPE DIOGO JÁCOME QUEIROZ, Secretário
Geral, em 12/07/2022, às 14:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1364072 e o código CRC 697479E5.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - GABINETE DA SECRETARIA GERAL

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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PEDIDO

SEI n.º 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza

 

                                     Ao Setor de Logística.

 
1. Por ordem, considerando o planejamento para instalação das unidades do Programa

Justiça Cidadã nos municípios de São João da Baliza e Caroebe, solicitamos a disponibilização de caminhão e
motorista, para atendimento da seguinte demanda:

 

Colaboradores Data saída/Data retorno Atividade

Carregadores
Guilherme
Romário

18/07/2022
19/07/2022

Descarregamento de mesas,
cadeiras, escaninho, longarina,
placas, etc., em São João da

Baliza e Caroebe.
 
 

2. Ressaltamos que o caminhão deverá estar disponível no dia 15/07/2022 (sexta-feira)
para alocação dos móveis pelos carregadores, sob a coordenação da Subsecretaria de Patrimônio e Núcleo
de Projetos e Inovação.

 
 
À SUBIAI, SMP, SUBP e SST.
 
Para conhecimento.
 
 

Klíssia Oliveira
Gerente de Projetos/NPI

Documento assinado eletronicamente por KLISSIA MICHELLE MELO OLIVEIRA,
Gerente de Projetos , em 12/07/2022, às 11:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1366152 e o código CRC A935D498.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco -

CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot - @fax_unidade@, email: npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1366296/2022 - PR/SG/SIL/SMP

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
Ao NPI,
 
 
À critério de informação, conforme Pedido EP. 1366152, segue os eventos dos ofícios

EPs. 1366330 e 1366301, encaminhados a empresa contratada, solicitando pagamento de deslocamento dos
colaboradores Guilherme Dias, Romario da Silva dos Santos (carregadores) e Alex Rosas Macedo (artífice),
pertinente também ao Chamado Sistema Milldesk nº 14248.

Documento assinado eletronicamente por SHIRLEY FREIRE MACHADO, Chefe de Setor,
em 12/07/2022, às 13:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência -
TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1366296 e o código CRC 4EFC1D6B.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SETOR DE MANUTENÇÃO PREDIAL

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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CERTIDÃO - PR/SG/SIL/SL

Certifico que o atendimento da demanda constante no evento n.º 1366152 foi registrado no
"Sistema Frotas" por meio da movimentação de veículo n.º 45501, tendo como veículo o caminhão baú -
NAX 3269.

Documento assinado eletronicamente por FRANCIONES RIBEIRO DE SOUZA, Técnico(a)
Judiciário(a), em 20/07/2022, às 12:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1366698 e o código CRC 469FDE86.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SETOR DE LOGÍSTICA. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP

69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1367726/2022 - PR/SG/SIL/SST

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
AO NPI,
 
Informo que já preparamos junto a empresa presta, a equipe de Limpeza que dará suporte

na higienização dos postos avançados de Caroebe e São João da Baliza, conforme especificado na Ordem de
Serviços nº 1364939.

Os materiais de limpeza solicitados pela servidora Klíssia já estão separados e organizados,
estão sob a responsabilidade da servidora Cinthya Castro.

Atenciosamente,
PALOMA CRUZ

Chefe do Setor de Serviços Terceirizados
Ramal: 4120

Documento assinado eletronicamente por PALOMA LIMA DE SOUZA CRUZ, Chefe de
Setor, em 13/07/2022, às 12:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1367726 e o código CRC A2165518.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SETOR DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1368304/2022 - PR/NPI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
    À Presidência, Juiz Auxiliar, NUCRI, Escritório de Cerimonial, Gabinete Militar e Setor

de Logística.
 
1. Conforme informações repassadas pelo Coordenador do NPI, certifico e informo a

atualização de dados de chegada e saída dos representantes do CNJ que participarão das inaugurações das
unidades do Programa Justiça Cidadã em São João da Baliza e Caroebe:

Dr. João Azambuja
Chegada: dia 20 de julho (quarta-feira), às 22h35, voando LATAM
Retorno: dia 23 de julho (sábado), às 01h20, voando GOL
Hospedagem: Hotel Aipana

Dr. Dorotheu Neto
Chegada: dia 21 de julho (quinta-feira), às 01h25, voando AZUL.
Retorno: dia 23 de julho (sábado), às 02h15, voando AZUL
Hospedagem: Hotel Aipana

2. Em razão da alteração, solicitamos ao Setor de Logística e Gabinete Militar que
procedam com os ajustes necessários ao pedido formalizado nos autos ( 0013590-21.2022.8.23.8000,
1360945).

 
Klíssia Oliveira

Gerente de Projetos/NPI

Documento assinado eletronicamente por KLISSIA MICHELLE MELO OLIVEIRA,
Gerente de Projetos , em 14/07/2022, às 08:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1368304 e o código CRC 0E420B8E.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot, email:

npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.

Despacho NPI 1368304         SEI 0009920-72.2022.8.23.8000 / pg. 118



DESPACHO 1368364/2022 - PR

Processo ADMINISTRATIVO nº 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Justiça Cidadão: Posto Avançado São João da Baliza.

 
I - Ciente (1368304).
II - Mantenha-se em acompanhamento.
 
Desembargador Cristóvão Suter
Presidente

Documento assinado eletronicamente por CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA
SILVA, Presidente , em 14/07/2022, às 09:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1368364 e o código CRC 7CC20995.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - PRESIDÊNCIA

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-2810, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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MANIFESTAÇÃO

Aos (as):
Sra. KLISSIA MICHELLE MELO OLIVEIRA
Gerente de Projetos/TJRR
 
CAP ANA RAQUEL DUARTE DE SOUZA
Chefe da Seção de Apoio Adm./Gab.Mil/TJRR
 
2º TEN PM DELCY NOGUEIRA DA SILVA JÚNIOR
Chefe do Setor de Inteligência/SI/TJRR
 
1º TEN BM RICARDO  ALMEIDA FERNANDES
Comandante da Guarnição  Combate a Incêndio/Gab.Mil/TJRR
 
2º TEN PM FLÁVIA PARAGUASSÚ
Aux. do Chefe do Setor de Segurança Institucional/SSI/TJRR
 
2º SGT PM JORDÂNIA DA COSTA BRIGIDO
Assessora Admin. de Gabinete/Gab.Mil
 

 

 
Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza
 

1. Vieram os presentes Autos, por meio do evento  1368304 da NPI, informando a atualização
de dados de chegada e saída dos representantes do CNJ, que participarão das
inaugurações das unidades do Programa Justiça Cidadã em São João da Baliza e
Caroebe, bem como, solicitam que em razão da alteração, o Gabinete Militar procedam com
os ajustes necessários ao pedido formalizado nos autos ( 0013590-21.2022.8.23.8000,
1360945).

2. Sendo assim, informo a Gerente de Projetos/NPI, que os Setores do GabMil serão
cientificados.

3. Portanto, encaminho aos Setores do Gabinete Militar supracitados para conhecimento,
ajustes e providências decorrentes.

4. Att,

 
 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRA GOMES COSTA RIBEIRO, Chefe
Adjunto do Gabinete Militar, em 14/07/2022, às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1369166 e o código CRC BC44A755.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - GABINETE MILITAR. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro CENTRO - CEP

69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.

Manifestação GABMIL 1369166         SEI 0009920-72.2022.8.23.8000 / pg. 121



DESPACHO 1370477/2022 - PR/NUCRI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 

Ao Escritório de Comunicação e Escritório de Cerimonial

Para conhecimento do despacho NPI1368304 e providências.

Documento assinado eletronicamente por DEBORA LANE MAIA DE MORAIS TORRES,
Coordenador(a) de Núcleo, em 15/07/2022, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1370477 e o código CRC 41D26DCE.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1370510/2022 - PR/NUCRI/ECER

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 

                             Ciente do evento 1370477, a demanda encontra-se em acompanhamento
especial por essa unidade.

Documento assinado eletronicamente por MARIA SOLANGE ALENCAR DE ALMEIDA,
Função Técnica de Assessoramento, em 15/07/2022, às 12:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1370510 e o código CRC 2E5CC183.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - ESCRITÓRIO DE CERIMONIAL

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1371206/2022 - PR/NPI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
   À Subsecretaria de Patrimônio.
 
Considerando o cumprimento da etapa 4 do Plano de Gerenciamento do Projeto

(1348742) nesta data, e com fundamento no Ar. 3.º da  Resolução n.º 12/2021 ( 1309554 ), informamos que
os móveis disponibilizados ao Posto Avançado de São João da Baliza ficarão sob a responsabilidade
da Comarca de São Luiz do Anauá.

 
Klíssia Oliveira

Gerente de Projetos/NPI

Documento assinado eletronicamente por KLISSIA MICHELLE MELO OLIVEIRA,
Gerente de Projetos , em 18/07/2022, às 09:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1371206 e o código CRC 556C3E9D.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot, email:

npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1373889/2022 - PR/SG/SIL/SUBS

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
Ao NPI,,
 

1. Informo que foi procedida a instalação da central de ar (E.P. 1373887) no Posto Avançado
de São João da Baliza em 13/07/2022, conforme solicitado.

2. Não havendo outras providências para o momento, concluo o feito nesta unidade.

Documento assinado eletronicamente por GARDENIA BARBOSA DA SILVA, Técnico(a)
Judiciário(a), em 20/07/2022, às 08:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1373889 e o código CRC 0F8653AC.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS GERAIS

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
GABINETE DA PREFEITA 

 

 

Av. Perimetral Norte, s/nº  – Centro – São João da Baliza - RR 
CNPJ nº 04.056.248/0001-25 

 

DECRETO/PMSJB Nº 193/2022 
“DESIGNA SERVIDORES PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NO POSTO AVANÇADO DE 
ATENDIMENTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DE RORAIMA EM SÃO JOÃO DA BALIZA”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA, Estado de Roraima, no 
uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o Art. 87, Inciso VI, combinado com 
o Art. 88 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022, firmado entre a 
Prefeitura de São João da Baliza e o Tribunal de Justiça do Estado de Roraima 

DECRETA 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para prestarem serviço no Posto 
Avançado de Atendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, a ser implantado 
no município de São João da Baliza. 

Nome do Servidor CPF Cargo 
EDUARDO SALUSTIANO DA SILVA FALCÃO 063.671.752-61 Assessor Especial 
TATIANE DA SILVA BRITO 539.022.892.87 Assessora Especial 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João da Baliza - RR, 12 de julho de 2022.  
 
 
 
 

LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA 
Prefeita de São João da Baliza 
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Documento assinado eletronicamente por WANDERSON DA SILVA AMORIM, Almoxarife ,
em 20/07/2022, às 17:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência -
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TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1375059 e o código CRC DEA6ED41.

0009920-72.2022.8.23.8000 1375059v2
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DESPACHO 1375168/2022 - PR/SG/SIL/SUBP

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
À Comarca de São Luiz,
 
Em Cumprimento ao Despacho NPI (1371206), informo que:
1. Foi confeccionado o TTR (Termo de Transferência e Responsabilidade)

evento 1375059 e disponibilizado no bloco de assinatura nº 36624;
2. Diante do exposto, encaminho o feito para assinatura do referido TTR, pelo responsável

da Comarca supracitada.

Documento assinado eletronicamente por KUSTER DAMASCENO MARQUES,
Subsecretário(a), em 21/07/2022, às 08:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1375168 e o código CRC 5E6079C0.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE PATRIMÔNIO

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1378683/2022 - PR/NUCRI/ECER

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 

                                1 - Após atendimento da demanda, encerro o processo nessa unidade.

Documento assinado eletronicamente por MARIA SOLANGE ALENCAR DE ALMEIDA,
Função Técnica de Assessoramento, em 25/07/2022, às 14:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1378683 e o código CRC 0CE0DCAA.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - ESCRITÓRIO DE CERIMONIAL

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1378708/2022 - PR/NUCRI/EC

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
Diante do atendimento a demanda, concluo o processo nesta unidade. Seguem os links para

comprovação da divulgação do conteúdo pela equipe do Nucri. 
https://www.tjrr.jus.br/index.php/noticias/15947-justica-cidada-tjrr-inaugura-mais-dois-

postos-do-maior-programa-de-interiorizacao-judiciaria-do-estado-2
https://www.instagram.com/p/CgVQmp7uM65/?utm_source=ig_web_copy_link
As ordens para demais atendimentos. 
Respeitosamente, 

Documento assinado eletronicamente por TARSIRA FONSECA RODRIGUES, Chefe de
Escritório, em 25/07/2022, às 14:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1378708 e o código CRC 8081C203.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - ESCRITÓRIO DE COMUNICAÇÃO

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1384895/2022 - PR/NUCRI/MD

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
Ao Nucri,
 
Pelo presente manifesto a realização das providências solicitadas.
 

Sem mais providências, concluo o sei nesta unidade.

Seguimos as ordens para demais atendimentos.

Respeitosamente,
 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ANDERSON NOGUEIRA DA
GRACA, Assessor(a) Técnico II, em 01/08/2022, às 11:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1384895 e o código CRC 52FB9BCD.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - MÍDIAS SOCIAIS - NUCRI

Av. Cap. Ene Garcês - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1385267/2022 - PR/NUCRI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 

Realizada a divulgação conforme despachos do EC (1378708) e MD (1384895) e não havendo
nenhuma providência a tomar, encerramos os autos nesta unidade.

 

 

Documento assinado eletronicamente por DEBORA LANE MAIA DE MORAIS TORRES,
Coordenador(a) de Núcleo, em 01/08/2022, às 12:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1385267 e o código CRC 059913EE.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1385875/2022 - PR/NPI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
   À Comarca de São Luiz do Anauá.
 
1. Encaminhamos os autos, sugerindo manifestação quanto a definição de ato normativo que

regulamenta o funcionamento do Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza, conforme previsão
contida no item 5. Plano de Gerenciamento do Projeto (1348742).

2. Oportunamente, recomendamos a solicitação de e m a i l específico
(jc.baliza@tjrr.jus.br) para a nova unidade, de modo a garantir o preenchimento da Planilha de Controle de
usuários e demandas, compartilhado anteriormente.  

3. Estamos à disposição para demais dúvidas.
 

Klíssia Oliveira
Gerente de Projetos/NPI

Documento assinado eletronicamente por KLISSIA MICHELLE MELO OLIVEIRA,
Gerente de Projetos , em 02/08/2022, às 08:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1385875 e o código CRC D6A0258B.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot, email:

npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1386419/2022 - CS/CS-SEC

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
Em atenção ao Despacho NPI(1385875) e a Resolução TP nº 12/2022(1309554)
Informo que foi publicada aos 25 dias do mês de julho do corrente ano a Portaria CS-GAB

Nº 07/2022(1386426).
 
At.te,

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO PEREIRA SILVA, Diretor de
Secretaria, em 02/08/2022, às 11:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1386419 e o código CRC B9308A4B.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DA COMARCA DE SÃO LUIZ

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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Expediente 24/06/2022 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Nº DO TERMO: 14/2022 SEI n° 0014565-77.2021.8.23.8000. 

OBJETO: 

O presente Acordo tem por objetivo a realização de projeto, atividade, 
serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de 
mútua cooperação, para fins de instalação do Posto Avançado do Tribunal de 
Justiça de Roraima no Município de Caroebe. 

PARTÍCIPES: 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA – TJRR E MUNICÍPIO 
DE CAROEBE/RR. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 116 da Lei 8.666/93.  

VIGÊNCIA: Vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura. 

REPRESENTANTE DO 
TJRR: 

 Desembargador Cristóvão José Suter Correia da Silva - Presidente. 

REPRESENTANTE DO 
MUNICÍPIO DE CAROEBE:  

Osmar Serra Bonfim Filho - Prefeito. 

DATA: Boa Vista RR, 23 de junho de 2022. 

 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

Nº DO TERMO: 22/2022 SEI n° 0009920-72.2022.8.23.8000 

OBJETO: 

O presente Acordo tem por objetivo a realização de projeto, atividade, serviço, 
aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua 
cooperação, para fins de instalação do Posto Avançado do Tribunal de 
Justiça de Roraima no Município de São João da Baliza. 

PARTÍCIPES: 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA – TJRR E MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 116 da Lei 8.666/93.  

VIGÊNCIA: Vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura. 

REPRESENTANTE DO 
TJRR: 

Desembargador Cristóvão José Suter Correia da Silva - Presidente. 

REPRESENTANTE DO 
MUNICÍPIO DE 
CAROEBE:  

Luiza Maura de Faria Oliveira - Prefeita. 

DATA: Boa Vista RR, 23 de junho de 2022. 
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MINUTA

* MINUTA DE DOCUMENTO   
Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação
Técnica n.º 22/2022 (1345698), celebrado entre
o Tribunal de Justiça do Estado de Roraima e o
Município de São João da Baliza/RR, que tem por
objeto a realização de projeto, atividade, serviço,
aquisição de bens ou evento de interesse recíproco,
em regime de mútua cooperação, para fins de
instalação do Posto Avançado do Tribunal de
Justiça de Roraima no Município de São João da
Baliza. Alteração da redação do parágrafo único, da
Cláusula Segunda - Das Obrigações das Partes.

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA – TJRR,  inscrito no CNPJ sob n.º
34.812.669/0001-08, doravante denominado TJRR, sediado na Praça do Centro Cívico, n.º 296 – Centro,
em Boa Vista - RR, neste ato representado pelo seu Presidente, Desembargador Cristóvão José Suter Correia
da Silva, brasileiro, casado, portador do RG n.º 43003380 SSP/PR e CPF n.º 772.592.629-15 e
o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR , inscrito no CNPJ sob n.º 04.056.248/0001-25,
estabelecido na cidade de São João da Baliza/RR, na Avenida São Paulo, s/n.º, Centro, neste ato
representado pela Prefeita, a senhora Luiza Maura de Faria Oliveira, brasileira, portadora do RG n.º 501025
MAER/RR e CPF n.º 035.995.997-00, CELEBRAM entre si o presente TERMO ADITIVO que será
regido pelas disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, e demais dispositivos
legais pertinentes, conforme as informações contidas no Procedimento Administrativo n.º 0009920-
72.2022.8.23.8000, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
Cláusula Primeira – Do Objeto
Alteração da redação do parágrafo único, da Cláusula Segunda - Das Obrigações das Partes.
 
Cláusula Segunda – Da nova redação
O parágrafo único, da Cláusula Segunda, do Acordo de Cooperação Técnica n.º 22/2022 (1345698), passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. Os servidores colocados colocados à disposição serão, preferencialmente,
ocupantes de cargo ou emprego efetivo na administração municipal, cujo vínculo deverá ser
comprovado por meio da apresentação de declaração da situação funcional, não se admitindo
aqueles submetidos à sindicância ou a processo administrativo disciplinar."

 
Cláusula Terceira – Do Fundamento da alteração
Este termo aditivo decorre de autorização do Secretário-Geral, exarada no evento 1429036 (Procedimento
Administrativo n.º 0012642-79.2022.8.23.8000).
 

MINUTA
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Cláusula Quarta – Da Ratificação das Cláusulas
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Acordo de Cooperação Técnica n.º 22/2022
(1345698), firmado entre as partes.
Para firmeza e validade do pactuado, depois de lido e por estarem de acordo, os representantes das partes
assinam este instrumento eletronicamente.
 
 

Desembargador Cristóvão Suter
Presidente do TJRR

(documento assinado eletronicamente)

 

Luiza Maura de Faria Oliveira
Prefeita do Município de São João da Baliza

(documento assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por JONILTON ALVES DE OLIVEIRA,
Subsecretário(a), em 25/09/2022, às 21:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1439478 e o código CRC 4C9878F5.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE CONTRATOS. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro

Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1439480/2022 - PR/SG/SGA/SUBCON

Processo Administrativo n.º 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza.

 
1. Trata-se de procedimento administrativo autuado com o escopo de viabilizar o Acordo

de Cooperação Técnica n.º 22/2022 (1345698), firmado entre o Tribunal de Justiça de Roraima e
o Município de São João da Baliza, para implantação do Posto Avançado, em consonância com o disposto no
Portfólio de Iniciativas do Plano de Gestão 2021/2023.

2. Em cumprimento à determinação contida no item 8, do Despacho SG-GAB (1429036),
o qual determinou a flexibilização da regra preconizada no parágrafo único, da Cláusula Segunda, do precitado
instrumento de parceria, foi elaborada a minuta do Primeiro Termo Aditivo (1439478).

3. Observo que esta Subsecretaria buscou apresentar uma redação que pudesse
compatibilizar o princípio do concurso público (art. 37, II, da CF) e as particularidades do caso concreto, a
fim de não inviabilizar o "cumprimento por parte da municipalidade" , das obrigações assumidas.

Boa Vista, 25 de setembro de 2022.
 

Jonilton Alves de Oliveira
Subsecretário de Contratos

(documento assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por JONILTON ALVES DE OLIVEIRA,
Subsecretário(a), em 25/09/2022, às 21:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria
da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1439480 e o código CRC 544DE9B4.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE CONTRATOS

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1439749/2022 - PR/SG/SGA

Processo Administrativo n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza.

 

1. Trata-se de procedimento administrativo autuado com o escopo de viabilizar o Acordo
de Cooperação Técnica n.º 22/2022 (1345698), firmado entre o Tribunal de Justiça de Roraima e
o Município de São João da Baliza.

2. A Subsecretaria de Contratos submete a minuta do primeiro termo aditivo à avença
(1439478), a qual submeto à análise pelo competente Núcleo Jurídico Administrativo (NUJAD), uma vez que
as repercussões financeiras do aludido acordo de cooperação já foram avaliadas anteriormente (1334305).

Documento assinado eletronicamente por OLENE INACIO DE MATOS, Secretário(a) de
Gestão Administrativa, em 26/09/2022, às 09:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1439749 e o código CRC 75069D0E.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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APROVAÇÃO DE MINUTAS

 
Processo Administrativo n.º 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza.
 
 

PARECER SG/NUJAD N.º 466, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022
 
 

EMENTA: Acordo de Cooperação. Implantação de Posto Avançado
para Atos Processuais e à Oferta de Serviços Judiciais por
Videoconferência, como Audiências, Conciliações, Mediações e
Atendimentos Eletrônicos, de modo a Universalizar o Acesso à Justiça.
Aprovação de Minuta de Termo Aditivo. Possibilidade. 
 
 

1. Trata-se de procedimento administrativo autuado com o escopo de viabilizar o Acordo
de Cooperação Técnica n.º 22/2022 (1345698), firmado entre o Tribunal de Justiça de Roraima e
o Município de São João da Baliza, para implantação do Posto Avançado, em consonância com o disposto no
Portfólio de Iniciativas do Plano de Gestão 2021/2023.

2. O feito retornou a esta Assessoria para aprovação de minuta de Termo aditivo elaborada
pela SUBCON (1439478) que, visando dar cumprimento à determinação contida no item 8,
do Despacho SG-GAB (1429036), pretende flexibilizar a regra preconizada no Parágrafo único da Cláusula
Segunda do precitado instrumento de parceria.

3. É o que basta relatar.
4. Passo à análise:
5. A disponibilização de servidor constitui ato semelhante ao da cessão, pois é o fato

funcional por meio do qual determinada pessoa administrativa ou órgão público cede/disponibiliza, sempre em
caráter temporário, servidor integrante de seu quadro para atuar em outra pessoa ou órgão, com o objetivo de
cooperação entre as administrações e de exercício funcional integrado das atividades. Trata-se, podemos
assim dizer, de empréstimo temporário do servidor, numa forma de parceria entre as esferas governamentais.
Avulta notar, porém, que tal ajuste decorre do poder discricionário de ambos os órgãos e do interesse que
tenham.

6. Insta salientar que a cessão de servidores deve se dar emcaráter excepcional e mediante
relevante interesse público local, uma vez que, idealmente, cada uma das esferas de governo deve prover
cargos suficientes paraatendimento de suas necessidades, com a observância do processo seletivo público,
atuando nas suas respectivas áreas

7. No entanto, na prática, os recursos são escassos e algumas áreas são
priorizadas,conforme planejamento dos órgãos, podendo assim o trabalho dos servidores dos municípios junto
às unidades jurisdicionais auxiliar a imprimir um ritmo mais célere ao trâmite processual, atendendo aos anseios
dos jurisdicionados pelo acesso mais célere à justiça e a conclusão abreviada das demandas, dando maior
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efetividade ao cumprimento das atribuições constitucionais e legais deste Poder.
8. No que se refere ao relevante interesse público local, deverão ser visualizados e

sopesados os efetivos benefícios com a prestaçãodos serviços pelos funcionário públicos municipais nas
unidades jurisdicionais.

9. Os benefícios da cessão de servidores municipais para atuação no Judiciário podem ser
vistos na melhora do atendimento e na satisfação do jurisdionado, assim como na redução de despesas para o
Poder Judiciário, já que processos solucionados em menor tempo implicam menor gasto. 

10. No caso concreto, consoante justificado pelo Subsecretário de Contratos, a minuta
apresentada (1439478) almeja dar cumprimento à determinação do Secretário-Geral contida no ev. 1429036,
no seguinte sentido:

 
5. Com efeito, o Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 previu como
obrigação do Município de São João da Baliza disponibilização de  2
(dois) servidores para atendimento ao público, manuseio e operação
dos equipamentos do Posto Avançado de Atendimento, especificando
o seguinte:
"Parágrafo único. Somente ocupantes de cargo ou emprego efetivo
na administração municipal, cujo vínculo deverá ser comprovado por
meio da apresentação de declaração da situação funcional, poderão
ser colocados a disposição, não se admitindo aqueles submetidos a
sindicância, processo administrativo disciplinar ou em estágio
probatório ou, ainda, com vínculo precário."
6. Malgrado o disposto supracitado, verifica-se demasiada a exigência
de vínculo efetivo dos servidores disponibilizados para o exercício do
serviço pretenso, na medida em que limita a viabilidade de
cumprimento por parte da municipalidade. (GN)
7. Portanto, restituo os autos à Secretaria de Gestão de Pessoas para
sobrestamento até formalização de alteração do ajuste, adotando-se a
mesma diligência em casos similares.
8. À Subsecretaria de Contratos para providências.
 

11. Em cumprimento, o Subsecretário de Contratos propôs a flexibilização da regra
estabelecida no Parágrafo único da Cláusula Segunda do precitado instrumento de parceria, a fim de
possibilitar, ante as nuances do caso concreto, objeto do Processo ADMINISTRATIVO nº 0012642-
79.2022.8.23.8000, o "cumprimento por parte da municipalidade"  de sua obrigação de "Aprovar e
disponibilizar 2 (dois) servidores para atendimento ao público, manuseio e operação dos equipamentos do
Posto, mediante indicação do TJRR". 

12. Note na redação do Parágrafo único ao norte descrito, que a indicação dos servidores
da Administração Municipal será realizada por esta Corte de Justiça, cabendo à municipalidade aprovar o
mencionado ato. Ademais, a indicação, de acordo com a atual redação, deve recair somente sobre servidor
ocupante de cargo ou emprego efetivo.

13. O Secretário-Geral manifestou entendimento de que a exigência de vínculo efetivo é
demasiada, razão pela qual se pretende a alteração do texto, de forma a permitir a indicação de servidor com
vínculo precário, ressaltando-se a preferência por servidor de vínculo efetivo. 

14. Nesse contexto, é importante observar que a regra para a assunção de cargo na
Adminstração Pública, nos termos do art 37, II da CRFB/1988, é a aprovação em concurso público de
provas ou de provas e título, excetuando-se a designação para cargos em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração, onde o vínculo é precário e o que rege a relação é a confiança.

15. No caso concreto não estamos nos referindo a exercício de cargos no TJRR, mas em
disponibilização de servidor do município visando o cumprimento do acordo de cooperação. Apesar disso,
este servidor, após o aditivo ao ajuste inicial, permanecerá sendo, preferencialmente, aquele que foi aprovado
em concurso para o município, todavia, abrir-se-á a possibilidade de o TJRR indicar servidor ocupante de
cargo comissionado, levando-se em conta a relação de confiança.

16. Nesta análise não podemos olvidar que, não obstante a regra constitucional do
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concurso público para a assunção de cargos na Administração Pública, a realidade é que nem todos os
municípios do Estado de Roraima conseguiram realizar seus certames, o que, via de consequência, vai de
encontro à regra do vínculo efetivo que fora estabelecida inicialmente pelo Acordo de Cooperação Técnica n.º
22/2022, fato que, realmente, poderia impedir a consecução do objeto pretendido. 

17. Sendo assim, pelas razões expostas, considerando a peculiaridade da ausência de
concursos públicos em alguns municípios do Estado de Roraima e a necessidade de disponibilização
de servidor indicado por esta Corte para desempenho de atividades previstas no Acordo de Cooperação
Técnica n.º 22/2022, notadamente nas hipóteses de haver relação de confiança, com a ratificação das demais
cláusulas e condições estabelecidas no Acordo de Cooperação Técnica n.º 22/2022 (1345698), firmado entre
as partes, aprovo a minuta apresentada no ev. 1439478, cuja redação apresentou de significativo apenas a
possibilidade  de indicação de servidor com vínculo precário. 

É o parecer, que submeto a apreciação superior.
 

Documento assinado eletronicamente por YANE NOGUEIRA SEVERO GAMEIRO,
Assessor(a) Jurídico(a), em 10/10/2022, às 09:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1441339 e o código CRC 8CB2B5A3.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO JURÍDICO ADMINISTRATIVO. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 -

Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1450961/2022 - PR/SG/NUJAD

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
 
1. Vieram a este Núcleo Jurídico os autos em epígrafe para análise da minuta de aditivo ao

Acordo de Cooperação Técnica n.º 22/2022 (1439478), pelo qual pretende-se flexibilizar a regra preconizada
no Parágrafo único da Cláusula Segunda, quanto ao servidor indicado por esta Corte para desempenho de
atividades previstas no Acordo.

2. Ciente e de acordo com o Parecer SG/NUJAD Nº 466/2022 (1441339), que aprovou a
minuta apresentada, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei nº 8.666/93.

3. Dessa forma, encaminho o feito à Secretaria Geral, com sugestão de conhecimento do
inteiro teor do opinativo e demais medidas que entender pertinentes.

Documento assinado eletronicamente por ALINE VASCONCELOS CARVALHO,
Coordenador(a) de Núcleo, em 10/10/2022, às 09:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1450961 e o código CRC BC743543.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO JURÍDICO ADMINISTRATIVO

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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MANIFESTAÇÃO

 
Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento

São João da Baliza
 
À PR,
Exmo. Senhor Presidente do E. TJRR,
Des. Cristóvão Suter,
 
1. Trata-se de procedimento administrativo autuado pelo Núcleo de Projetos e Inovação

(NPI), que abriga informações e deliberações voltadas à celebração de aditivo ao Acordo de Cooperação
Técnica nº 22/2022, celebrado entre o Tribunal de Justiça de Roraima e o Município de São João da Baliza,
para flexibilização da regra preconizada no parágrafo único, da Cláusula Segunda do ajuste.

2. Com efeito, a Subsecretaria de Contratos apresentou ao evento 1439478 minuta de
aditivo, submetendo-a à análise do Núcleo Jurídico Administrativo (NUJAD).

3. Instado a se manifestar, o N UJ AD por meio do Parecer SG/NUJAD nº
466/2022 (Ep. 1441339), não vislumbrou óbice à alteração pretendida, destacando que "não obstante a
regra constitucional do concurso público para a assunção de cargos na Administração Pública, a
realidade é que nem todos os municípios do Estado de Roraima conseguiram realizar seus certames, o
que, via de consequência, vai de encontro à regra do vínculo efetivo que fora estabelecida inicialmente
pelo Acordo de Cooperação Técnica n.º 22/2022, fato que, realmente, poderia impedir a consecução do
objeto pretendido.".

4. É o relatório. Passo à manifestação.
5. Após análise da minuta do aditivo e dos documentos acostados ao presente

procedimento, resta constatada a regularidade da pretendida alteração, posto que o objeto é lícito e
juridicamente possível, havendo interesse social e mútuo no cumprimento da cooperação.

6. Portanto, com amparo no Parecer SG/NUJAD nº 466/2022 (Ep. 1441339) e
considerando a relevância do presente acordo para promoção do acesso à justiça e efetividade da prestação
jurisdicional, entendendo oportuno e conveniente, encaminho os autos à douta apreciação de Vossa
Excelência, sugerindo a respectiva formalização do aditivo, conforme minuta acostada ao evento1439478.

7.  Concomitantemente, à Subsecretaria de Contratos (SUBCON) para formalização do
ajuste.

 
Respeitosamente,

 

Emerson Cairo Matias da Silva
Secretário-Geral, em exercício
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Documento assinado eletronicamente por EMERSON CAIRO MATIAS DA SILVA,
Secretário Geral (em exercício), em 10/10/2022, às 18:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1453517 e o código CRC FE69BAEE.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - GABINETE DA SECRETARIA GERAL. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro

Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação
Técnica n.º 22/2022 (1345698), celebrado entre
o Tribunal de Justiça do Estado de Roraima e o
Município de São João da Baliza/RR, que tem por
objeto a realização de projeto, atividade, serviço,
aquisição de bens ou evento de interesse recíproco,
em regime de mútua cooperação, para fins de
instalação do Posto Avançado do Tribunal de
Justiça de Roraima no Município de São João da
Baliza. Alteração da redação do parágrafo único, da
Cláusula Segunda - Das Obrigações das Partes.

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA – TJRR,  inscrito no CNPJ sob n.º
34.812.669/0001-08, doravante denominado TJRR, sediado na Praça do Centro Cívico, n.º 296 – Centro,
em Boa Vista - RR, neste ato representado pelo seu Presidente, Desembargador Cristóvão José Suter Correia
da Silva, brasileiro, casado, portador do RG n.º 43003380 SSP/PR e CPF n.º 772.592.629-15 e
o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR , inscrito no CNPJ sob n.º 04.056.248/0001-25,
estabelecido na cidade de São João da Baliza/RR, na Avenida São Paulo, s/n.º, Centro, neste ato
representado pela Prefeita, a senhora Luiza Maura de Faria Oliveira, brasileira, portadora do RG n.º 501025
MAER/RR e CPF n.º 035.995.997-00, CELEBRAM entre si o presente TERMO ADITIVO que será regido
pelas disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, e demais dispositivos legais
pertinentes, conforme as informações contidas no Procedimento Administrativo n.º 0009920-
72.2022.8.23.8000, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
Cláusula Primeira – Do Objeto
Alteração da redação do parágrafo único, da Cláusula Segunda - Das Obrigações das Partes.
 
Cláusula Segunda – Da nova redação
O parágrafo único, da Cláusula Segunda, do Acordo de Cooperação Técnica n.º 22/2022 (1345698), passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. Os servidores colocados colocados à disposição serão, preferencialmente,
ocupantes de cargo ou emprego efetivo na administração municipal, cujo vínculo deverá ser
comprovado por meio da apresentação de declaração da situação funcional, não se admitindo
aqueles submetidos à sindicância ou a processo administrativo disciplinar."

 
Cláusula Terceira – Do Fundamento da alteração
Este termo aditivo decorre de autorização do Secretário-Geral, exarada no evento 1429036 (Procedimento
Administrativo n.º 0012642-79.2022.8.23.8000).
 
Cláusula Quarta – Da Ratificação das Cláusulas
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Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Acordo de Cooperação Técnica n.º 22/2022
(1345698), firmado entre as partes.
Para firmeza e validade do pactuado, depois de lido e por estarem de acordo, os representantes das partes
assinam este instrumento eletronicamente.
 
 

Desembargador Cristóvão Suter
Presidente do TJRR

(documento assinado eletronicamente)

 

Luiza Maura de Faria Oliveira
Prefeita do Município de São João da Baliza

(documento assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA, Usuário
Externo, em 11/10/2022, às 10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA
SILVA, Presidente , em 08/11/2022, às 08:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1453586 e o código CRC E6D62BA7.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE CONTRATOS. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro

Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1453603/2022 - PR/SG/SGA/SUBCON

Processo Administrativo n.º 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Justiça Cidadã: Posto Avançado São João da Baliza.

 
 

1. Instruído o feito, submeto ao Exmo. Senhor Presidente, Des. Cristóvão Suter, o Primeiro
Termo Aditivo (1453586) ao Acordo de Cooperação Técnica n.º 22/2022 (1345698), para fins de
deliberação acerca de sua subscrição, cujo arquivo está disponível em Bloco de Assinatura.

2. Ciência ao ilustre Secretário-Geral.
Boa Vista, 10 de outubro de 2022.

 
Jonilton Alves de Oliveira

Subsecretário de Contratos, respondendo
pela Secretaria de Gestão Administrativa
(documento assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por JONILTON ALVES DE OLIVEIRA, Secretário(a)
em exercício, em 10/10/2022, às 22:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1453603 e o código CRC F76ADA69.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE CONTRATOS

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.

Despacho SUBCON 1453603         SEI 0009920-72.2022.8.23.8000 / pg. 152



DECISÃO - PR

Processo ADMINISTRATIVO nº 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Termo Aditivo - Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São
João da Baliza
 

I - Trata-se de procedimento administrativo inaugurado pelo Núcleo de Projetos e
Inovação - NPI, que abriga ações referentes ao Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 (1345698),
celebrado entre o Tribunal de Justiça de Roraima e o Município de São João da Baliza.

Consta do caderno administrativo nº 0012642-79.2022.8.23.8000, manifestação do ilustre
Secretário Geral (1429036), asseverando que é "demasiada a exigência de vínculo efetivo dos servidores
disponibilizados para o exercício do serviço pretenso, na medida em que limita a viabilidade de
cumprimento por parte da municipalidade" .

Sobreveio minuta de Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica nº
22/2022 (1439478) acompanhada de manifestação da Subsecretaria de Contratos - SUBCON (1439480).

Percorrendo seus normais trâmites, o feito restou instruído com parecer favorável do
Núcleo Jurídico Administrativo - NUJAD (1441339) e manifestações positivas da Secretaria de Gestão
Administrativa - SGA (1439749), do ilustre Secretário Geral em exercício (1453517) e da Subsecretaria de
Contratos - SUBCON (1453603), apresentando nova minuta de Primeiro Termo Aditivo (1453586).

É o breve relato.
II - Consoante asseverado pelo nobre Secretário Geral em exercício:
 

"(...) 5. Após análise da minuta do aditivo e dos documentos acostados ao presente
procedimento, resta constatada a regularidade da pretendida alteração, posto que o
objeto é lícito e juridicamente possível, havendo interesse social e mútuo no
cumprimento da cooperação.
6. Portanto, com amparo no Parecer SG/NUJAD nº 466/2022 (Ep. 1441339) e
considerando a relevância do presente acordo para promoção do acesso à justiça e
efetividade da prestação jurisdicional, entendendo oportuno e
conveniente, encaminho os autos à douta apreciação de Vossa Excelência,
sugerindo a respectiva formalização do aditivo, conforme minuta acostada ao
evento1439478.
7.  Concomitantemente, à Subsecretaria de Contratos (SUBCON) para
formalização do ajuste." (grifos originais)

 
III - Posto isto, com fundamento nas manifestações dos órgãos técnicos deste Tribunal,

presentes os requisitos legais, justifica-se a celebração do pretendido Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de
Cooperação Técnica nº 22/2022.

À SGA e ao NPI, para as providências de estilo.
 
Desembargador Cristóvão Suter
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Presidente

Documento assinado eletronicamente por CRISTOVAO JOSE SUTER CORREIA DA
SILVA, Presidente , em 04/11/2022, às 07:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1470643 e o código CRC DF584499.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - PRESIDÊNCIA. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 -

Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-2810 - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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E-mail - 1476395

Data de Envio: 
  08/11/2022 10:29:21

De: 
  TJRR/SUBSECRETARIA DE CONTRATOS <contratos@tjrr.jus.br>

Para:
    prefeita@sjb.rr.gov.br

Assunto: 
  Ciência do 1° Termo Aditivo

Mensagem: 
  Prezados,

Considerando a assinatura do 1° Termo Aditivo do Acordo de Cooperação Técnica 22/2022, envio Termo para
conhecimento 

Atenciosamente

Ana Clara Batista da Silva
Estagiaria 

Anexos:
    Termo_Aditivo_1453586.html
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SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Expediente do dia 09/11/2022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Nº DO TERMO 22/2022 SEI n° 0009920-72.2022.8.23.8000.

ADITAMENTO: Primeiro Termo Aditivo.

ASSUNTO:

Presente objeto a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de
bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação,
para fins de instalação do Posto Avançado do Tribunal de Justiça de
Roraima no Município de São João da Baliza.

PARTÍCIPES
Tribunal de Justiça do estado de Roraima – TJRR e o Município de São
João da Baliza/RR.

OBJETO DA ALTERAÇÃO:
Alteração da redação do parágrafo único, da Cláusula Segunda - Das
Obrigações das Partes.Alteração da redação do parágrafo único, da
Cláusula Segunda - Das Obrigações das Partes.

FUNDAMENTAÇÃO:
Este termo aditivo decorre de autorização do Secretário-Geral, exarada.
no evento 1429036

REPRESENTANTE DO TJRR: Desembargador Cristóvão José Suter Correia da Silva – Presidente.

REPRESENTANTE DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA
BALIZA/RR :

Luiza Maura de Faria Oliveira – Prefeita.

DATA: Boa Vista, 08 de Novembro de 2022.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
PROCESSO SEI nº. 0021276-64.2022.8.23.8000.

OBJETO

Contratação de curso in company on line de Gestão Patrimonial Imobiliária na
Administração Pública (SPIUNET) - Focado na Portaria Conjunta n.º 28, de 24 de
março de 2021, a ser ministrado pela empresa Supreme Capacitação e Treinamentos
LTDA, a ocorrer no período de 07 a 11 de novembro de 2022, no horário das 09:00h
até 12:00h (horário de Brasília).

CONTRATADA: Supreme Capacitação e Treinamento LTDA (CNPJ: 34.370.234/0001-42).

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, caput, da Lei n. 8.666/1993.

VALOR: R$ 9.310,00 (nove mil, trezentos e dez reais).

DATA: Boa Vista, 07 de novembro de 2022.
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CERTIDÃO - PR/SG/SGA/SUBCON

De ordem, certifico que todos os registros pertinentes ao 1° Termo Aditivo do acordo de
cooperação técnica 22/2022 foram realizados.

Documento assinado eletronicamente por ANA CLARA BATISTA DA SILVA, Estagiário(a),
em 10/11/2022, às 09:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência -
TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1479372 e o código CRC 9FFA14EA.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE CONTRATOS. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro

Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.

Certidão SUBCON 1479372         SEI 0009920-72.2022.8.23.8000 / pg. 157



DESPACHO 1490198/2022 - PR/NPI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
    À Secretaria de Tecnologia da Informação.
 
1. Com o propósito de estabelecer melhorias na comunicação via internet da

referida unidade, minimizando-se as indisponibilidades de atendimento por falta de comunicação no
local, solicita-se 01 (um) chip com plano de dados e voz da operadora Claro (contrato n.º 14 /2021) para
instalação no local.

2. Registra-se ainda, que a partir desta etapa será viabilizado WhatsApp Corporativo para
o Posto Avançado de Atendimento de São João da Baliza, de modo a promover melhoria contínua no
atendimento ao cidadão.

 
Klíssia Oliveira

Gerente de Projetos/NPI

Documento assinado eletronicamente por KLISSIA MICHELLE MELO OLIVEIRA,
Gerente de Projetos , em 23/11/2022, às 10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1490198 e o código CRC A22E08CA.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot, email:

npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1490276/2022 - PR/SG/STI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
À SUBINF,
 
Em atenção ao evento 1490198, por ordem, encaminho para providências quanto a

disponibilização de chip.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Ruandra Castelo Branco dos Santos , Estagiário(a),
em 23/11/2022, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência -
TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1490276 e o código CRC 99C494C9.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1490388/2022 - PR/SG/STI/SUBINF

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
Ao NPI,
 
Cumprimentando Vossa Senhoria, conforme Despacho NPI (1490198) e Despacho STI

(1490276), informamos que já está disponível para retirada/entrega o CHIP com a linha móvel (95) 98417-
5323 na sala da SUBINF (Prédio do Administrativo do TJRR, 1º andar e sala 132 - Horário da
retirada/entrega das 08:00 às 14:00).

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO DE LIMA BENTO, Técnico Judiciário,
em 23/11/2022, às 11:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência -
TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1490388 e o código CRC A115B523.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE TIC

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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CERTIDÃO - PR/NPI

Certifico o recebimento do CHIP com a linha móvel  (95) 98417-5323 para utilização no
Posto Avançado de Atendimento São João da Baliza.

Documento assinado eletronicamente por KLISSIA MICHELLE MELO OLIVEIRA,
Gerente de Projetos , em 23/11/2022, às 12:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1490545 e o código CRC B46537CC.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO. Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco -

CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot - @fax_unidade@, email: npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.

Certidão NPI 1490545         SEI 0009920-72.2022.8.23.8000 / pg. 161



mTELEBRAS
Versao: 12.2018

Termo de Instalagao do Ponto de Presen^a (TIPP)
Termo de Instalagao do Ponto de Presenga (TIPP) RRSI000696

Identificador do MCTIC (ID Gesac) 1
Declare que o Ponto de Presenga destinado ao local indicado abaixo foi entregue e instalado por 

Telecomimicagoes Brasileiras S.A. - Telebras, estando o acesso a Internet funcionando em condigoes
normals de uso.

Dados do Estabelecimento
POSTO DE ATENDIMENTO DE SAG JOAO DA BALIZANome

Enderego Rua Sao Benedito
Complemento N°
Bairro CEP 69375
Municipio Sao Joao da Baliza UF Roraima

Informagoes do Instalador Telebras
rT/v,>? CjArsIt’S FiBCiP#Nome

SCPF/RG
Telefone 1 (92) 3042-1311 Telefone 2 32 3^5 37
Email suporte@konnecta.com.br

savel pelo Acompanhamento da InstalagaoRes
Nome
CPF/RG
Telefone 1 9599014323 Telefone 2
Email kelle.melo@tjrr.jus.br

Resultado do Teste de Vazao
C. lgDownload Mbps Upload Mbps

Coordenadas do Ponto (Marcar com X se a Latitude c Norte ou Sul)
^ -S3 a>f^| sLatitude o Q1 gs 1 " Longitude 3 '

ID FSM 19267862 0U>$ ; rsttf fk’ttc/j

O/PAzimute 282.80

Elevagao 72.20 Observagoe 
s Gerais

Observagoe 
s Tccnicas Inclinagao 3.60 V*# Vet tv i

Criagao FFL - Konnecta AM
CcTipo Commercial Install

Local e Data: Sao Joao da Baliza - Roraima, , de

llJd/lkd- &j]r-

Instalador Telebras

de 20^

\<o
^ponsavel pi§to Acompanhamento da Instalagao

r
AVISO!!!

RECORTE EM CIMA DA LINHA PONTILHADA COM UMA 
TESOURA E UTILIZE COLA BRANCA PARA FIXAR A 

ETIQUETA NO MODEM

TELEBRAS GESAC 0800 880 7000
CIRCUITO RRSI000696 ID-GESAC 1

i_
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DESPACHO 1500629/2022 - PR/NPI

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
   À Comarca de São Luiz do Anauá.
 
1. O presente procedimento se refere à instalação do Posto Avançado de Atendimento São

João da Baliza, inaugurado em 21 de julho de 2022.
2. Encaminhamos os autos para conhecimento da atualização do link para visualização do

Painel de Monitoramento das demandas da unidade:
Link: Monitoramento dos Postos Avançados
 

Print da tela do painel de monitoramento em 05/12/2022
 

 
3. De modo oportuno, comunicamos a instalação do terminal de comunicação via satélite do

Programa Governo Eletrônico - Serviço de Atendimento ao Cidadão - Gesac, resultado da parceria do
Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia - Censipam e Tribunal de Justiça de
Roraima, no Posto Avançado de Atendimento de São João da Baliza no dia 30/11/2022 (SEI
n.º 0002596-31.2022.8.23.8000, 1500627).
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Foto: Antena instalada. Link para verificação: Teste de conexão

 
4. E com o propósito de de estabelecer melhorias na comunicação via internet da

referida unidade, minimizando-se as indisponibilidades de atendimento por falta de comunicação no
local, disponibilizou-se a linha móvel (95) 98417-5323, para viabilizar WhatsApp Corporativo para a unidade,
de modo a promover melhoria contínua no atendimento ao cidadão.

5. Para demais dúvidas, estamos à disposição.
 

Klíssia Oliveira
Gerente de Projetos/NPI

Documento assinado eletronicamente por KLISSIA MICHELLE MELO OLIVEIRA,
Coordenadora de Núcleo em exercício, em 05/12/2022, às 10:29, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1500629 e o código CRC 2C7350CA.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - NÚCLEO DE PROJETOS E INOVAÇÃO

Av. Cap. Ene Garcez, N. 1696 - Bairro São Francisco - CEP 69305-135 - Boa Vista - RR. Telefones: (95) 3198-4196, Autoatendimento: @inovarr_bot, email:

npi@tjrr.jus.br - http://www.tjrr.jus.br.
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DESPACHO 1502321/2022 - CS/CS-SEC

Processo ADMINISTRATIVO n. 0009920-72.2022.8.23.8000
Assunto: Acordo de Cooperação Técnica nº 22/2022 - Posto Avançado de Atendimento São João da
Baliza

 
Consigno ciência do Despacho (1500629).
Sem providências adicionais, concluo o feito nesta Unidade.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO PEREIRA SILVA, Diretor de
Secretaria, em 06/12/2022, às 09:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da
Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 1502321 e o código CRC 6D52B8EC.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DA COMARCA DE SÃO LUIZ

Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: , email: - http://www.tjrr.jus.br.
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